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GABINETE DA PREFEITA 

 
PORTARIA Nº 1.040, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025.   

"Dispõe sobre remoção e lotação de 
servidor público municipal no âmbito da 
Secretaria Municipal de Planejamento e 
Logística, e dá outras providências". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o Oficio Transporte nº 90/2025 
datado em 12/12/2025, da Secretaria Municipal de Educação. 

RESOLVE: 
Art. 1º - REMOVER o servidor público municipal 

JUDSON ZARATE FERNANDES, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Motorista, Nível VIII, Classe A, da 
Secretaria Municipal de Educação para Secretaria Municipal de 
Planejamento e Logística, e desempenhar suas funções no 
Setor de Almoxarifado. 

Art. 2º - LOTAR o servidor JUDSON ZARATE 
FERNANDES, na Secretaria Municipal de Planejamento e 
Logística, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos treze dias do 
mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos dezesseis dias do mês de 
dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 1.041, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025.     

"Dispõe sobre concessão de abono de 
permanência a servidor que especifica, e dá 
outras providências". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO, o disposto do § 19, Art. 40, da 
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda 
Constitucional 41/2003;  

CONSIDERANDO o § 5, Art. 13 da Lei Municipal nº 
723/2009, que “Institui o Regime Próprio de Previdência Social 
do Município de Água Clara/MS e, dá outras providências”. 

RESOLVE: 
Art. 1º - CONCEDER abono de permanência, a 

servidora pública municipal BENEVENUTA ALVES, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Enfermeiro, Nível XV, 
Classe D, lotada na Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos dezesseis dias do mês de 
dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE N° 35/2025  
CREDENCIAMENTO N° 08/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 265/2025 
O Município de Água Clara/MS, torna público a abertura de 
credenciamento, que será regida nos termos da Legislação em 
vigor e condições constantes no edital: Objeto: 
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Credenciamento de pessoas jurídicas especializadas para 
realização de consultas médicas com Oftalmologista, 
Neurologista, Neuropediatra e exames de Eletroencefalograma 
com Mapeamento e de Ressonância de Crânio para atender as 
necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Água Clara/MS, 
com recursos provenientes das Leis nº 1.390/2025, 
1.392/2025 e nº 1.393/2025, que dispõem sobre o 
remanejamento parcial da programação orçamentária 
referente às Emendas Parlamentares Individuais Impositivas 
apresentadas à LOA nº 1.330/2024, conforme condições, 
quantidade, especificação e exigências estabelecidas neste 
Termo de Referência. Recebimento do Requerimento de 
Participação: ás 08:00 horas do dia  17 de dezembro de 
2025. Local: na Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de 
Agua Clara/MS, sito a Rodovia BR 262 – Km 135 – Centro - 
CEP 79.680.000. Edital: O Edital encontra-se a disposição dos 
interessados, no portal de transparência do município no 
endereço Portal de Compras no endereço 
http://189.86.4.18:8079/comprasedital/, ou pelo e-mail 
edital@pmaguaclara.ms.gov.br. INFORMAÇÕES: Telefone 
(0XX67) 3239-1291 das 07h00min ás 13h00min. Se ocorrer 
feriado ou outros fatos impeditivos, que impeça a realização 
da sessão pública, fica a mesma adiada para o primeiro dia útil 
que se seguir, no mesmo local e horário. 

Água Clara/MS, 16 de dezembro de  2025. 
GUILHERME NASCIMENTO BARBOSA 

Agente de Contratação 
 

AUTORIZAÇÃO/RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 034/2025. Reconheço a Inexigibilidade de 
licitação, fundamentada artigo 74, inciso I” da Lei 14.133/21 
conforme solicitação, justificativa e parecer jurídico constante 
no processo, tendo como objeto a CONTRATAÇÃO DA 
EMPRESA AURA CONNECT COMERCIO E REPRESENTAÇÕES 
LTDA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS DIDÁTICOS 
(LIVROS) DA COLEÇÃO MAX CONFORME AS MATRIZES DE 
REFERÊNCIA DO SISTEMA NACIONAL DE AVALIAÇÃO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E SISTEMA DE AVALIAÇÃO DO ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL (SAEMS) ALINHADOS A BASE 
NACIONAL COMUM CURRICULAR PARA ATENDIMENTOS AOS 
ALUNOS REGULARMENTE MATRICULADOS NA EDUCAÇÃO 
INFANTIL (PRÉ ESCOLAR 1 E 2) NOS ANOS INICIAIS DO 
ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO”, 
sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação. 
AUTORIZO a despesa, em cumprimento às determinações do 
art. 72, inciso VIII, contidas na Lei retro mencionada. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 255/2025. 
INEXIGIBILIDADE: N° 034/2025. EMPRESA: AURA CONNECT 
COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. CNPJ: 
42.507.259/0001-73. VALOR: R$ 2.469.557,48 (Dois milhões, 
quatrocentos e sessenta e nove mil, quinhentos e cinquenta e 
sete reais e quarenta e oito centavos). VIGÊNCIA: 12 (doze) 
meses. Esta decisão deverá ser publicada no PNCP – Portal 
Nacional de Contratação Pública, onde deverá permanecer a 
disposição do público em geral.  
Cumpra-se.  Publique-se.  

Água Clara – MS, 15 de dezembro de 2025. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA PARA AUSÊNCIA DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO. PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 267/2025. TERMO DE FOMENTO N° 024/2025. 
PROPONENTE: ASSOCIAÇÃO SPORTIVA AGUA CLARENCE / 
ASAS DE ÁGUA CLARA/MS CNPJ: 24.593.848/0001-30. 
ENDEREÇO: Rua Ciriaco Ferreira Leite, n°11, Jardim Centro 
Velho, Água Clara/MS. CEP 79680-000. OBJETO DA 
PARCERIA: Aquisição de materiais esportivos e apoio ás 
atividades da Associação Sportiva Aguaclarence/ASAS de Água 
Clara/MS, visando o desenvolvimento de atletas no futsal. 
JUSTIFICATIVA: Considerando as especificidades expressas no 
artigo 29 da Lei nº 13.019 de 31 de julho de 2014 quanto a 
desnecessidade de chamamento público para celebração de 
parceria com Organizações da Sociedade Civil decorrentes de 
emendas parlamentares às leis orçamentárias anuais; 
Considerando o exposto no artigo 32 da Lei nº 13.019 de 31 
de julho de 2014 quanto a obrigatoriedade de justificativa em 
caso de ausência de chamamento público para celebração de 
parceria com Organizações da Sociedade Civil; Considerando a 
Lei Municipal nº 1.330/2024 que “Estima a Receita e Fixa a 
Despesa do Município de Água Clara – MS, para o Exercício 
Financeiro de 2025”, artigo 12 que institui emenda 
parlamentar individual no orçamento em vigor até o limite 
global de 2% da Receita Corrente Líquida, nos moldes 
definidos na lei Orgânica Municipal, devem ser destinadas a 
investimentos ou custeios de órgãos da Administração 
Municipal e/ou entidades de caráter filantrópico sediadas no 
município de Água Clara, Estado de Mato Grosso do sul. 
Considerando a Emenda Impositiva 046/2024 de autoria do 
Vereador Ricardo Moreira da Costa. Considerando que 
Associação Sportiva Agua Clarence / Asas de Água Clara/MS é 
a ÚNICA organização da sociedade civil que atende aos 
anseios e necessidades do município de Água Clara/MS em 
relação a designação das emendas impositivas e as atividades 
apresentadas no plano de trabalho, oferecendo condições para 
realização da referida parceria. Por esta razão e em 
cumprimento ao artigo 32 da Lei 13.019/2014, após 
apresentados os esclarecimentos, justifica-se com base no art. 
29 a desnecessidade do chamamento público para 
cumprimento de emendas parlamentares, para o presente 
termo pelo motivo de as atividades da parceria ser voltadas a 
serviços de Esportes e serão executadas por organização da 
sociedade civis previamente credenciadas pelo órgão gestor. 
No mais, dou por justificada a presente ausência de 
chamamento público como previsto na Lei 13.019/2014, art. 
29 que o extrato da justificativa seja publicado, na mesma 
data em que for efetivado, no site oficial da administração 
pública na internet, e, eventualmente, a critério do 
administrador público, também no meio oficial de publicidade 
da administração pública. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 6 da 
Constituição Federal; Artigos 29 e 32 da Lei nº 13.019 de 31 
de julho de 2014. DATA: 16 de dezembro de 2025. 
SIGNATÁRIO: Concedente Gerolina da Silva Alves, Prefeita 
Municipal. 
 
EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO N° 024/2025. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 267/2025. TERMO DE 
FOMENTO N° 024/2025. PARTES: CONCEDENTE: 
MUNICÍPIO DE ÁGUA CLARA/MS. CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO 
SPORTIVA AGUA CLARENCE / ASAS DE ÁGUA CLARA/MS. 
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DADOS DO CONVENENTE: ENTIDADE BENEFICIADA: 
ASSOCIAÇÃO SPORTIVA AGUA CLARENCE / ASAS DE ÁGUA 
CLARA/MS CNPJ: 24.593.848/0001-30 ENDEREÇO: Rua 
Ciriaco Ferreira Leite, n°11, Jardim Centro Velho, Água 
Clara/MS. CEP 79680-000. OBJETO DA PARCERIA: Aquisição 
de materiais esportivos e apoio ás atividades da Associação 
Sportiva Aguaclarence/ASAS de Água Clara/MS, visando o 
desenvolvimento de atletas no futsal. PERÍODO DE VIGÊNCIA: 
16/12/2025 a 30/12/2025. VALORES: TOTAL: R$ 25.000,00 
(vinte e cinco mil reais). VALOR DO REPASSE: Parcela única. 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Ficha: 180. 01.01.18 – 
Secretaria Municipal de Esportes. 27.812.0044.2142.0000 – 
Gestão das Atividades Esportivas. Elemento de despesa: 
3.3.50.43.00 – SUBVENÇÕES SOCIAIS. Fonte: 
1.500.0000.000.000 – Recursos não vinculados de Impostos. 
Valor Total: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) 

ÁGUA CLARA/MS, 16 de dezembro de 2025. 
 
 
EXTRATO DA JUSTIFICATIVA PARA AUSÊNCIA DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO. PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 270/2025. TERMO DE FOMENTO N° 027/2025. 
PROPONENTE: Associação Chai Anjos Abandonados. CNPJ: 
50.221.283/0001-70. ENDEREÇO: Rua Manoel Batista dos 
Santos, n° 7, Centro, CEP 79.680-000, Água Clara/MS. 
OBJETO DA PARCERIA: Aquisição de alimentos, medicamentos 
e insumos de cuidado destinados aos cães e gatos sob tutela 
de protetores independentes e lares temporários cadastrados, 
garantindo nutrição, saúde e bem-estar aos animais. 
JUSTIFICATIVA: Considerando as especificidades expressas no 
artigo 29 da Lei nº 13.019 de 31 de julho de 2014 quanto a 
desnecessidade de chamamento público para celebração de 
parceria com Organizações da Sociedade Civil decorrentes de 
emendas parlamentares às leis orçamentárias anuais; 
Considerando o exposto no artigo 32 da Lei nº 13.019 de 31 
de julho de 2014 quanto a obrigatoriedade de justificativa em 
caso de ausência de chamamento público para celebração de 
parceria com Organizações da Sociedade Civil; Considerando a 
Lei Municipal nº 1.330/2024 que “Estima a Receita e Fixa a 
Despesa do Município de Água Clara – MS, para o Exercício 
Financeiro de 2025”, artigo 12 que institui emenda 
parlamentar individual no orçamento em vigor até o limite 
global de 2% da Receita Corrente Líquida, nos moldes 
definidos na lei Orgânica Municipal, devem ser destinadas a 
investimentos ou custeios de órgãos da Administração 
Municipal e/ou entidades de caráter filantrópico sediadas no 
município de Água Clara, Estado de Mato Grosso do sul. 
Considerando a Emenda Impositiva 040/2024 de autoria da 
Vereadora: Simone Oliveira Batista. Considerando que 
Associação Chai Anjos Abandonados é a ÚNICA organização da 
sociedade civil que atende aos anseios e necessidades do 
município de Água Clara/MS em relação a designação das 
emendas impositivas e as atividades apresentadas no plano de 
trabalho, oferecendo condições para realização da referida 
parceria. Por esta razão e em cumprimento ao artigo 32 da Lei 
13.019/2014, após apresentados os esclarecimentos, justifica-
se com base no art. 29 a desnecessidade do chamamento 
público para cumprimento de emendas parlamentares, para o 
presente termo pelo motivo de as atividades da parceria ser 
voltadas a serviços da saúde e serão executadas por 

organização da sociedade civis previamente credenciadas pelo 
órgão gestor. No mais, dou por justificada a presente ausência 
de chamamento público como previsto na Lei 13.019/2014, 
art. 29 que o extrato da justificativa seja publicado, na mesma 
data em que for efetivado, no site oficial da administração 
pública na internet, e, eventualmente, a critério do 
administrador público, também no meio oficial de publicidade 
da administração pública. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 6 da 
Constituição Federal; Artigos 29 e 32 da Lei nº 13.019 de 31 
de julho de 2014. DATA: 16 de dezembro de 2025. 
SIGNATÁRIO: Concedente: Gerolina da Silva Alves, Prefeita 
Municipal. 
 
 
EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO N° 027/2025. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 270/2025. TERMO DE 
FOMENTO N° 027/2025. PARTES: CONCEDENTE: 
MUNICÍPIO DE ÁGUA CLARA/MS. CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO 
CHAI ANJOS ABANDONADOS. DADOS DO CONVENENTE. 
ENTIDADE BENEFICIADA: ASSOCIAÇÃO CHAI ANJOS 
ABANDONADOS. CNPJ: 50.221.283/0001-70. ENDEREÇO: Rua 
Manoel Batista dos Santos, nº 07, Água Clara/MS. OBJETO DA 
PARCERIA: Aquisição de alimentos, medicamentos e insumos 
de cuidado destinados aos cães e gatos sob tutela de 
protetores independentes e lares temporários cadastrados, 
garantindo nutrição, saúde e bem-estar aos animais. PERÍODO 
DE VIGÊNCIA: 16/12/2025 a 30/12/2025. VALORES: TOTAL: 
R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais). VALOR MENSAL DO 
REPASSE: Parcela única. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Ficha: 
288. 03.03.11 - Fundo Municipal de Saúde. 
10.305.0045.2131.0000 - Gestão da Vigilância em Saúde. 
Elemento de despesa: 3.3.50.41.00 – Contribuições Fonte: 
1.500.1002 - Recursos não vinculados de Impostos. Valor 
Total: R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais) 

ÁGUA CLARA/MS, 16 de dezembro de 2025. 
 
 
EXTRATO DA JUSTIFICATIVA PARA AUSÊNCIA DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO. PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 234/2025. TERMO DE FOMENTO N° 028/2025. 
PROPONENTE: Associação Chai Anjos Abandonados. CNPJ: 
50.221.283/0001-70. ENDEREÇO: Rua Manoel Batista dos 
Santos, n° 7, Centro, CEP 79.680-000, Água Clara/MS. 
OBJETO DA PARCERIA: Aquisição de alimentos (ração) para 
cães e gatos atendidos pela Associação Chai Anjos 
Abandonados. JUSTIFICATIVA: Considerando as 
especificidades expressas no artigo 29 da Lei nº 13.019 de 31 
de julho de 2014 quanto a desnecessidade de chamamento 
público para celebração de parceria com Organizações da 
Sociedade Civil decorrentes de emendas parlamentares às leis 
orçamentárias anuais; Considerando o exposto no artigo 32 da 
Lei nº 13.019 de 31 de julho de 2014 quanto a 
obrigatoriedade de justificativa em caso de ausência de 
chamamento público para celebração de parceria com 
Organizações da Sociedade Civil; Considerando a Lei Municipal 
nº 1.330/2024 que “Estima a Receita e Fixa a Despesa do 
Município de Água Clara – MS, para o Exercício Financeiro de 
2025”, artigo 12 que institui emenda parlamentar individual no 
orçamento em vigor até o limite global de 2% da Receita 
Corrente Líquida, nos moldes definidos na lei Orgânica 
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Municipal, devem ser destinadas a investimentos ou custeios 
de órgãos da Administração Municipal e/ou entidades de 
caráter filantrópico sediadas no município de Água Clara, 
Estado de Mato Grosso do sul. Considerando a Emenda 
Impositiva 044/2024 de autoria da Vereadora Leiliane 
Francisca Freitas da Silva. Considerando que Associação Chai 
Anjos Abandonados é a ÚNICA organização da sociedade civil 
que atende aos anseios e necessidades do município de Água 
Clara/MS em relação a designação das emendas impositivas e 
as atividades apresentadas no plano de trabalho, oferecendo 
condições para realização da referida parceria. Por esta razão 
e em cumprimento ao artigo 32 da Lei 13.019/2014, após 
apresentados os esclarecimentos, justifica-se com base no art. 
29 a desnecessidade do chamamento público para 
cumprimento de emendas parlamentares, para o presente 
termo pelo motivo de as atividades da parceria ser voltadas a 
serviços da saúde e serão executadas por organização da 
sociedade civis previamente credenciadas pelo órgão gestor. 
No mais, dou por justificada a presente ausência de 
chamamento público como previsto na Lei 13.019/2014, art. 
29 que o extrato da justificativa seja publicado, na mesma 
data em que for efetivado, no site oficial da administração 
pública na internet, e, eventualmente, a critério do 
administrador público, também no meio oficial de publicidade 
da administração pública. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 6 da 
Constituição Federal; Artigos 29 e 32 da Lei nº 13.019 de 31 
de julho de 2014. DATA: 16 dezembro de 2025. SIGNATÁRIO 
Concedente: Gerolina da Silva Alves, Prefeita Municipal.  
 
EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO N° 028/2025. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 271/2025. TERMO DE 
FOMENTO N° 028/2025. PARTES: CONCEDENTE: 
MUNICÍPIO DE ÁGUA CLARA/MS. CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO 
CHAI ANJOS ABANDONADOS. DADOS DO CONVENENTE: 
ENTIDADE BENEFICIADA: ASSOCIAÇÃO CHAI ANJOS 
ABANDONADOS. CNPJ: 50.221.283/0001-70. ENDEREÇO: Rua 
Manoel Batista dos Santos, nº 07, Água Clara/MS. OBJETO DA 
PARCERIA: Aquisição de alimentos (ração) para cães e gatos 
atendidos pela Associação Chai Anjos Abandonados. PERÍODO 
DE VIGÊNCIA: 16/12/2025 a 30/12/2025. VALOR TOTAL: R$ 
45.767,48 (quarenta e cinco mil, setecentos e sessenta e sete 
reais e quarenta e oito centavos). VALOR MENSAL DO 
REPASSE: Parcela única. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Ficha: 
288. 03.03.11 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE: 
10.305.0045.2131.0000 – Gestão da Vigilância em Saúde. 
Elemento de despesa: 3.3.50.41.00 – CONTRIBUIÇÕES. 
Fonte: 1.500.1002.000.000 – Recursos não vinculados de 
Impostos. R$ 45.767,48 (quarenta e cinco mil, setecentos e 
sessenta e sete reais e quarenta e oito centavos) 

ÁGUA CLARA/MS, 16 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Republicação por Incorreção (publicação original no Diário Oficial do 
Município nº 1577/2025, do dia 08 de dezembro, páginas 3/8) 

 
EDITAL XXIII 

PROCESSO SELETIVO Nº 023/2025 
Processo Seletivo Simplificado 
para contratação de Recursos 
Humanos de caráter temporário 
em atendimento as necessidades 
da Secretaria Municipal de 
Educação. 

O Município de Água Clara – Estado de Mato Grosso 
do Sul, por intermédio da Comissão Organizadora do Processo 
de Seleção Simplificada, constituída por meio do Decreto nº 
464, de 27 de novembro de 2025, Torna Público para 
conhecimento dos interessados, a RELAÇÃO DE 
INSCRIÇÕES DEFERIDAS PÓS RECURSO do Processo 
Seletivo para contratação de pessoal, em caráter excepcional e 
temporário, mediante as condições estabelecidas neste edital 
e na legislação vigente, considerando os dispostos no artigo 
37, IX, da Constituição Federal. 

Água Clara – MS, 08 de dezembro de 2025. 
 

ALAN CEZAR ALVES DE SOUZA 
Presidente 

 
RONALDO FERREIRA DA SILVA         DIONE PEREIRA DO VALE 
            Membro                                           Membro 
 

ANEXO I – RELAÇÃO DE INSCRITOS – PÓS RECURSO 
 

CARGO ATENDENTE INFANTIL ZONA 
URBANA 

 
INSCRIÇÃO CANDIDATO 

0101 LIRIANE MARCELINA DOS SANTOS 
0102 JAKELINE MENDES DA SILVA LEITE 
0103 MARIA APARECIDA PAZ DA SILVA 
0104 NILBETE MARTINS DO AMARAL 
0105 DENIZE DOS SANTOS RAMOS 
0106 CAROLINE VIEIRA BALDAIA 
0107 EDINELZA APARECIDA FERREIRA DOS SANTOS 
0108 ANA PAULA VENANCIO 
0109 ANNE CAROLYNE VITOR DOS SANTOS 
0110 MARIA SANTA MORALES ARCE 
0111 SUELI FERNANDES DO NASCIMENTO 
0112 PAULA QUEIROZ DE OLIVEIRA 
0113 EDILENE RODRIGUES DOS SANTOS 
0114 MARIA EDUARDA DE OLIVEIRA CANOLA 
0115 ANGELA MARIA DA SILVA 
0116 JULIANE DA SILVA GONÇALVES 
0117 LUANA ALVES DA SILVA 
0118 ALICE CUNHA DA SILVA 
0119 SORAIA RAMOS DA SILVA 
0120 ELZA DOS SANTOS INACIO 
0121 TEREZA DANTAS BONONI 
0122 FRANCILENE DOMINGUES DE SOUZA 
0123 HELOYSA FERNANDA DO NASCIMENTO 
0124 ILBERLENE DA SILVA FURTADO 
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0125 SORAIA LOPES DE FREITAS 
0126 LUZIA INACIA RODRIGUES AMORIM 
0127 SUELEN RODRIGUES DOS SANTOS FERREIRA 
0128 FERNANDA JESUS SILVA 
0129 MAYARA DA COSTA ENSIGNA 
0130 MARTA RODRIGUES DOS SANTOS 
0131 ANA PAULA DE OLIVEIRA MORAIS 
0132 MARCIA CIELVIS ALVES FREITAS 
0133 JESSICA SOUZA SOARES 
0134 MONIQUE DIULA LIMA 
0135 LUANA THALITA OLIVEIRA CARDOSO 
0136 MILENA ALMEIDA MATIAS 
0137 MARCIA ELAINE DOS SANTOS SHOHSCHEM 
0138 PAULA RENIS DE SOUZA MORETTI 
0139 LUANA MIRELA SANTANA MIRANDA 
0140 ANA AMELIA RODRIGUES DA SILVA 
0141 VERA LUCIA DELEIRA GONÇALVES 
0142 FRANCIELE DE SOUZA 
0143 ELIANE FONSECA FERREIRA 
0144 MADALENA RODRIGUES DOS SANTOS NERES 
0145 BEATRIZ BORGES LEAL 
0146 SANDRA DA SILVA 
0147 ISABEL CRISTINA TEIXEIRA ROSSIGNOLO 
0148 SUELEN BORGES ALVES DE PAULA 
0149 MAISA RAFAELI COSTA DE CARVALHO 
0150 SELMA COSTA MARIANO 
0151 STEFINE CAROLINA RIBEIRO DOS SANTOS 
0152 ANA PAULA FLORES DO PRADO 
0153 GEIZIANE NUNES RODRIGUES GUIMARÃES 
0154 SANDRA MARIA BALEEIRO CANNO 
0155 IZABELE SOTTO DE OLIVEIRA 
0156 YSLANE LAÍS TAVARES DOS SANTOS 
0157 JESSICA VARGAS SCHMIDT 
0158 HELENA GOMES MOREIRA SANTOS 
0159 KENIA CRISTINA MARTINEZ 
0160 CÁLITA CAROLINA DA SILVA SANTOS 
0161 NAÍSA ANDRESSA SILVA SOUZA 
0162 SILVANÍ SILVA DOS SANTOS 
0163 KAMILLY SIRINO DE SOUSA 
0164 FATIMA APARECIDA RODRIGUES SANTANA 
0165 MICHELE BARBOSA DE JESUS 
0166 NATALIA PERINA CORDEIRO DOS SANTOS 
0167 ADRIELLI FELIX LOPES 
0168 ROSANGELA PEREIRA 
0169 SAMARA OLIVEIRA DA SILVA 
0170 LUCILENE ALVES DE LIMA 
0171 FABIANA JANAINA ROSA DOS SANTOS 
0172 JULIA TEIXEIRA DOS SANTOS 
0173 VANESSA ALVES DA SILVA 
0174 ANA CAROLINA RIBEIRO SALES 
0175 CAMILI VITORIA DIAS DE SOUZA 
0176 TATIANE APARECIDA DSO SANTOS 
0177 BRUNA LIMA DA SILVA 
0178 DANIELA SOUZA GOMES 
0179 VANESSA GONZAGA FAUSTINO 
0180 VALDEVINA DA SILVA 
0181 AMANDA DA SILVA SIMÕES 

0182 MARIA DA LUZ RIBEIRO DA SILVA 
0183 CAMILA MOTTA DOS SANTOS 
0184 CLAUDENICE DOS SANTOS FERREIRA 
0185 SOLANGE FERREIRA LINO DE TORRES 
0186 ISNALI DA SILVA SANTOS 
0187 JULIANA DA SILVA GOMES 
0188 MARIA HELENA MARTINS DA SILVA 
0189 NATÁLIA DA SILVA TEIXEIRA 
0190 REGIANE DA SILVA DE LUNA 
0191 VALQUIRIA LIMA SILVA JORENTI 
0192 MARIA DE LOURDES SILVA 
0193 JAMILE SANTANA LÁZARO 
0194 VANESSA AMARAL DOS SANTOS 
0195 GEOVANIA DE LIMA DA SILVA 
0196 FLAVIA GARCIA DE OLIVEIRA 
0197 REGINA GARCIA DOS SANTOS 
0198 ANDREA PAZINI 
0199 BRUNA CRISTINA DOS SANTOS RIOS 
01100 LUCIANA DOS SANTOS IEL 
01101 MARCIA CRISTINA BORTOLETO 
01102 SANDRA RUIZ DE OLIVEIRA 
01103 ADRIANA DE ALMEIDA MEIRELES 
01104 MAIARA KILLI DE OLIVEIRA JORGE 
01105 JHENIFER CRISLEY GABRIEL RODRIGUES DE JESUS 
01106 NOEME DE SOUZA ALMEIDA 
01107 GEISA CAMILA TELLES DA SILVA 
01108 YARA MELISSA SOARES DE FRANÇA 
01109 ANNA PAULA BARBOSA HOLSBACK 
01110 VALDINTE BISPO DOS SANTOS 
01111 CAMILI MARCELINA CAVALHEIRO 
01112 CLAUDINEIA GOMES DOS SANTOS 
01113 AMANDA SILVERIO DA CRUZ 
01114 CLEODETE NIMBÚ DOS SANTOS 
01115 LUIZA MARCELINO SALES 

 

CARGO INSPETOR DE ALUNOS 
ZONA 

URBANA 
INSCRIÇÃO CANDIDATO 

0101-2 VANESSA AMARAL DOS SANTOS 
0102-2 SILVIA DOMINGUES DA SILVA 
0103-2 MELISSA GOMES DE SOUZA 
0104-2 FLAVIA GARCIA DE OLIVEIRA 
0105-2 REGINA GARCIA DOS SANTOS 
0106-2 JUVILIANA BARBOSA JUNQUEIRA 
0107-2 LUCIANA DOS SANTOS IEL 
0108-2 ALINE SOTTO DE CASTILHO 
0109-2 FATIMA ROSANA CHAMORRA DA CUNHA 
0110-2 MARTA REGINA ESTEVÃO 
0111-2 JENIFER CRISLEY GABRIEL RODRIGUES DE JESUS 
0112-2 GEISA CAMILA TELLES DA SILVA 
0113-2 IVETE PERINA RIBEIRO 
0114-2 TATIANE APARECIDA DOS SANTOS 
0115-2 VANESSA GONZAGA FAUSTINO 
0116-2 AMANDA DA SILVA SIMÕES 
0117-2 MARIA DA LUZ RIBEIRO DA SILVA 
0118-2 CLARICE DELEIRA GONÇALVES 
0119-2 CAMILA MOTTA DOS SANTOS 
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0120-2 CLAUDENICE DOS SANTOS FERREIRA 
0121-2 SOLANGE FERREIRA LINO DE TORRES 
0122-2 GEISA OLIVEIRA BORGES RIBEIRO 
0123-2 ISNALI DA SILVA SANTOS 
0124-2 JULIANA DA SILVA GOMES 
0125-2 MARIA HELENA MARTINS DA SILVA 
0126-2 NATALIA DA SILVA TEIXEIRA 
0127-2 VALQUIRA LIMA SILVA JORENTI 
0128-2 CLEODETE MIMBÚ DOS SANTOS 
0129-2 TEREZA DANTAS BONONI 
0130-2 ELZA DOS SANTOS INACIO 
0131-2 LUANA ALVES DA SILVA 
0132-2 FRANCILENE DOMINGUES DE SOUZA 
0133-2 ILBERLENE DA SILVA FURTADO 
0134-2 ANNA PAULA BARBOSA HOLSBACK 
0135-2 VALDINTE BISPO DOS SANTOS 
0136-2 SUELEN RODRIGUES DOS SANTOS FERREIRA 
0137-2 FERNANDA JESUS SILVA 
0138-2 MIRIELE SOBRINHO DA SILVA 
0139-2 MARILZA MACEDO DOS SANTOS DE OLIVEIRA 
0140-2 MAYARA  DA COSTA ENSIGNA 
0141-2 MARTA RODRIGUES SANTOS 
0142-2 TAÍS MIRIANI PAZINI ALVES 
0143-2 ANA PAULA DE OLIVEIRA MORAIS 
0144-2 MARCIA CIELVIS ALVES FREITAS 
0145-2 JESSICA SOUZA SOARES 
0146-2 MARIZA ONÇA RODRIGUES 
0147-2 IRANI FRANCISCA LACERDA DOS SANTOS 
0148-2 ROSILENE RODRIGUES SILVA 
0149-2 LUANA THALITA OLIVEIRA CARDOZO 
0150-2 MILENI ALMEIDA MATIAS 
0151-2 ELMA APARECIDA SANTOS BARBOSA 
0152-2 LUANA MIRELA SANTANA MIRANDA 
0153-2 PATRICIA FERREIRA CARDOSO 
0154-2 ELIANE FONSECA FERREIRA 
0155-2 MADALENA RODRIGUES SANTOS NERES 
0156-2 IVONE DOS SANTOS POLTRANIERI FERREIRA 
0157-2 SANDRA DA SILVA 
0158-2 FATIMA APARECIDA RODRIGUES SANTANA 
0159-2 SUSANA LEMOS RIBEIRO 
0160-2 NATÁLIA PEREIRA CORDEIRO DOS SANTOS 
0161-2 ADRIELLE FELIX LOPES 
0162-2 ROSANGELA PEREIRA 
0163-2 MAITÊ GONÇALINA TEODORO DE PAULA 
0164-2 JESSICA CAMILA MUNIZ DE SOUZA 
0165-2 HELOISA FRANÇA DA CRUZ 
0166-2 LUCILENE ALVES DE LIMA 
0167-2 FABIANA JANAINA ROSA DOS SANTOS 
0168-2 IURI ATAIDE DE SOUZA 
0169-2 ANA CAROLINA RIBEIRO SALES 
0170-2 ISABEL CRISTINA TEIXEIRA ROSSIGNOLO 
0171-2 JEANE MAINARA PEREIRA NUNES 
0172-2 SUELEN BORGES ALVES DE PAULA 
0173-2 TELMA ALVES DOS SANTOS PORTUGA 
0174-2 STEFINE CAROLINA RIBEIRO DOS SANTOS 
0175-2 ANA PAULA FLORES DO PRADO 
0176-2 MARIA APARECIDA BORGES ROCHA 

0177-2 GEIZIANE NUNES RODRIGUES GUIMARÃES 
0178-2 SANDRA MARIA BALEEIRO CANNO 
0179-2 IZABELE SOTTO DE OLIVEIRA 
0180-2 YSLANE LAIS TAVARES DOS SANTOS 
0181-2 HELENA GOMES MOREIRA SANTOS 
0182-2 CÁLITA CAROLINA DA SILVA SANTOS 
0183-2 NAÍSA ANDRESSA SILVA SOUZA 
0184-2 PAULO HENRIQUE NASCIMENTO FERREIRA 
0185-2 SILVANÍ DA SILVA DOS SANTOS 
0186-2 KAMILLY SIRINO DE SOUSA 
0187-2 FERNANDO PEDRESA RIBEIRO 
0188-2 CLAUDINEIA GOMES DOS SANTOS 
0189-2 AMANDA SILVÉRIO DA CRUZ 
0190-2 MARIA VANDERLAINY DOS SANTOS ARAGÃO 
0191-2 ROSIANE DE OLIVEIRA CANO MERLIN 
0192-2 CAMILI MARCELINA CAVALHEIRO 
0193-2 TAYANE ANASTACIA ALVES FERREIRA DE MORAES 
0194-2 ATALUANA DAMARIS DE OLIVEIRA 
0195-2 PABLO HENRIQUE DA SILVA LIMA 
0196-2 ROSEMEIRE ALVES DA SILVA 
0197-2 SUELI FERNANDES 
0198-2 WILMA C. DE SOUZA OLIVEIRA 
0199-2 DENIZE DOS SANTOS RAMOS 
0200-2 NILBETE MARTINS DE AMARAL 
0201-2 CAROLINE VIEIRA BALDAIA 
0202-2 EDILEUZA APARECIDA FERREIRA DOS SANTOS 
0203-2 VITORIA DA CONCEIÇÃO DOS ANJOS 
0204-2 EDILENE R. DOS SANTOS 
0205-2 MARISTELA VIEIRA PINTO 
0206-2 ANA PAULA VENANCIO 

 

CARGO INSPETOR DE ALUNOS ZONA 
RURAL 

INSCRIÇÃO CANDIDATO 
0101-3 TAYARA EMANUELLE DE SOUZA DOS SANTOS 
0102-3 JESSICA LIMA FERREIRA 

 

CARGO PROFESSOR - PEDAGOGO 
ZONA 

URBANA 
 

INSCRIÇÃO CANDIDATO 
0201 ALAIDE REZENDE DE SOUZA 
0202 ALINE SOELEN FERREIRA DE ARAUJO 
0203 ANA PAULA BARIANI DOS SANTOS 
0204 ANDREIA APARECIDA DE ANDRADE 
0205 ANDREIA CRISTINA MARTIN 
0206 ANDRESSA ROCHA DE BRITO 
0207 APARECIDA CARDOSO DE MOURA ALMEIDA 
0208 BEATRIZ SILVA DOS SANTOS 
0209 BIANCA SANTOS VILLASBOAS 
0210 BIANKA SILVESTRE PIRES 
0211 BRUNA SILVA DE SOUZA 
0212 CARLA ALESSANDRA GUIMARÃES DOS SANTOS 
0213 CARLA DAYANE DA SILVA PEREIRA TAVARES 
0214 CLAUDIA CHAVES DO NASCIMENTO 
0215 CRISTIANA MARCELINO 
0216 CRISTIANE DA SILVA BARRETO 
0217 CRISTIANE MARTINS QUEIROZ 
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0218 CRISTINA ANDRADE DA CUNHA 
0219 DAIANE APARECIDA BRANCO DOS SANTOS 
0220 DAYANA MIRA FERREIRA 
0221 DORCIL LEITE SIQUEIRA JÚNIOR 
0222 ELIS MENDES MONTAGNER 
0223 EUNICE SANTANA 
0224 FABRICIA CRISTINA MARAGON 
0225 FRANCIELE PATRICIA DO NASCIMENTO DUARTE 
0226 GISLENE TEIXEIRA DE OLIVEIRA ALVES DE PAULA 
0227 HELENA CÂNCIO CORREA DOS SANTOS 
0228 IRANIR APARECIDA GATO FIORATTI 
0229 IVANILDA APARECIDA DOS SANTOS 
0230 IVETE OLIVEIRA DE ARAUJO SOUZA 
0231 IZABEL AUXILIADORA BERZOTT 
0232 JACENILDA CARVALHO SOUZA RODRIGUES 
0233 JANAINA OLIVEIRA DOS SANTOS 
0234 JAQUELINE DE LIMA CORDON BARBOSA 
0235 JOSIANE DE OLIVEIRA PEDROSO 
0236 JUÇARA SOUZA CARVALHO SOARES 
0237 JULIANA ZANDONAIDE PARANÁ DE AMORIM 
0238 KAWANNA LUIZA DE ALMEIDA MENDES 
0239 LAMARA DEISE DE LIMA 
0240 LAURA CAROLINE SILVA SOUZA 
0241 LAYENE PAULINO DE FREITAS 
0242 LEILA APARECIDA MACHADO 
0243 LUANA DANIELE SILVA SANTOS 
0244 LUCIMEIRE APARECIDA CAMARGO JULIÃO 
0245 LUCINETE RODRIGUES DE SOUZA SILVERIO 
0246 LUIZ MENDES DOS SANTOS 
0247 MAIRA JAQUELINE VENERONI PAVONI 
0248 MARCIA CRISTINA APOLINÁRIO 
0249 MÁRCIA GOMES SILVESTRE FERREIRA 
0250 MARIA DA ANUNCIAÇÃO CORRÊA RIBEIRO 
0251 MARIA LUIZA ELIAS DE ALMEIDA LIMA 
0252 MARIA RODRIGUES CALIXTO ARAUJO 
0253 MARIA SANTA MORALES ARCE 
0254 MARILENE OLIVEIRA BATISTA DA SILVA 
0255 MARTA ALVES PEREIRA 
0256 MAYARA RAMUCE DOS SANTOS PORTO 
0257 MIRIAM SOUZA BARROS DA SILVA 
0258 MONIELE MARIA SILVA DA CUNHA 
0259 NADIELLE DE PAULA MOREIRA 
0260 NADIR SALES 
0261 NILVA VITÓRIO DA SILVA 
0262 OLIVIO ALVES DE MELO JUNIOR 
0263 PATRICIA SILVEIRA 
0264 PAULA APARECIDA BENETTE DE OLIVEIRA SANTOS 
0265 RAQUEL KELLI DE SOUZA NEVES 
0266 RAQUEL PAULINA DOS SANTOS 
0267 ROBERTA HESS ARTUSI PRADO 
0268 ROBERTA LARESSA DA SILVA 
0269 ROSA HELENA DOS SANTOS SOUZA 
0270 ROSANA ALVES MENDES 
0271 ROSENILDA FELIX ARAUJO DE SOUZA 
0272 ROSIMEIRE JESUS DE SOUZA LOPES  
0273 ROSIMEIRE XAVIER DE LIMA RIBAS 
0274 ROSINEIDE APARECIDA JESUS DE SOUZA 

0275 SANDI MENDES ALVES DE SOUZA 
0276 SILVANA BUENO DE MORAES 
0277 SOLANGE CRISTINA DA SILVA 
0278 SOLENICE JESUS COSTA 
0279 SORAIA LIMA DO AMARAL 
0280 VALDEIR SEBASTIÃO PEREIRA TORRES 
0281 VANESA PEREIRA TORRES 
0282 VANIA SANTOS TEIXEIRA 
0283 WALERIA DE SOUZA ENSIGNA 
0284 AMANDA ARAUJO MANZANO 
0285 LUCIANA PEREIRA DOS SANTOS PANTALEÃO 
0286 JOVANA BARBOSA SOUTO SOUSA 
0287 GISELE MONICA TELES DA SILVA  
0288 ADRIANA TAVEIRA LOPES 

 

CARGO PROFESSOR - PEDAGOGO ZONA 
RURAL 

 
INSCRIÇÃO CANDIDATO 

0201-2 ADRIANA TAVEIRA LOPES 
0203-2 ANDREIA CRISTINA MARTIN 
0204-2 ANDRESSA ROCHA DE BRITO 
0205-2 BIANKA SILVESTRE PIRES 
0206-2 ELENICE MOREIRA 
0207-2 ELIANA APOLINÁRIO 
0208-2 GABRIELA DE SOUZA OLIVEIRA 
0209-2 GABRIELLE AMANDA ARAUJO DE LIMA 
0210-2 JEFERSON MAIDANA ROJAS 
0211-2 JOSIANE DOS SANTOS SOUZA VIANA PIAUI 
0212-2 JULIANA RODRIGUES DE CASTRO 
0213-2 KATIUCE CANDIDA LOPO PEREIRA 
0214-2 MARIANE ODEIZE DE ZORZI 
0215-2 MARLUCI MARCONATO DOS SANTOS RODRIGUES 
0216-2 ROBERTA HESS ARTUSI PRADO 
0217-2 VANESA PEREIRA TORRES 

 

CARGO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

ZONA 
URBANA 

 
INSCRIÇÃO CANDIDATO 

0201-3 ADRIANA NEGRÃO DOS SANTOS 
0202-3 ALAIDE REZENDE DE SOUZA 
0203-3 ALINE SOELEN FERREIRA DE ARAUJO 
0204-3 ANDREIA APARECIDA DE ANDRADE 
0205-3 APARECIDA CARDOSO DE MOURA ALMEIDA 
0206-3 BIANCA SANTOS VILLASBOAS 
0207-3 BRUNA SILVA DE SOUZA 
0208-3 CARLA ALESSANDRA GUIMARÃES DOS SANTOS 
0209-3 CARLA DAYANE DA SILVA PEREIRA TAVARES 
0210-3 CLAUDIA CHAVES DO NASCIMENTO 
0211-3 CRISTIANE MARTINS QUEIROZ 
0212-3 CRISTINA ANDRADE DA CUNHA 
0213-3 DAIANE APARECIDA BRANCO DOS SANTOS 
0214-3 DANIELE CRISTINA SILVA DESTRO 
0215-3 EUNICE SANTANA 
0216-3 FABRICIA CRISTINA MARANGON 
0217-3 FRANCIELE FERNANDA COBO  
0218-3 FRANCIELE PATRICIA DO NASCIMENTO DUARTE 
0219-3 GISELE MONICA TELES DA SILVA 
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0220-3 HELENA CÂNCIO CORREA DOS SANTOS 
0221-3 IZABEL AUXILIADORA BERZOTT 
0222-3 JACENILDA CARVALHO SOUZA RODRIGUES 
0223-3 JAQUELINE DE LIMA CORDON BARBOSA 
0224-3 JOSIANE DE OLIVEIRA PEDROSO 
0225-3 JOVANA BARBOSA SOUTO SOUSA 
0226-3 JULIANA ZANDONAIDE PARANÁ DE AMORIM 
0227-3 LAURA CAROLINE SILVA SOUZA 
0228-3 LEANDRO BRAZ DE OLIVEIRA 
0229-3 LEILA APARECIDA MACHADO 
0230-3 LUCIANA PEREIRA DOS SANTOS PANTALEÃO 
0231-3 LUCIANA SCHUQUEL MOTTA SCHMIDT 
0232-3 LUCIMEIRE APARECIDA CAMARGO JULIÃO 
0233-3 LUCINETE RODRIGUES DE SOUZA SILVERIO 
0234-3 MARCIA CRISTINA APOLINÁRIO 
0235-3 MARIA CIZALTINA NAZAR BACELAR DE SANTANA 
0236-3 MARIA DA ANUNCIAÇÃO CORRÊA RIBEIRO 
0237-3 MARIA LUIZA ELIAS DE ALMEIDA LIMA 
0238-3 MARIA RODRIGUES CALIXTO ARAUJO 
0239-3 MARILENE OLIVEIRA BATISTA DA SILVA 
0240-3 MAYARA RAMUCE DOS SANTOS PORTO 
0241-3 NADIELLE DE PAULA MOREIRA 
0242-3 PATRICIA BATISTA DUTRA 
0243-3 PATRICIA SILVEIRA 
0244-3 PAULA APARECIDA BENETTE DE OLIVEIRA SANTOS 
0245-3 RAQUEL KELLI DE SOUZA NEVES 
0246-3 ROSANA ALVES MENDES 
0247-3 ROSIMEIRE JESUS DE SOUZA LOPES 
0248-3 ROSINEIDE APARECIDA JESUS DE SOUZA 
0249-3 SILVANA BUENO DE MORAES 
0250-3 SOLANGE CRISTINA DA SILVA 
0251-3 SOLENICE JESUS COSTA 
0252-3 SORAIA LIMA DO AMARAL 
0253-3 TATIELE ROCHA RAVAGNANI MARTINS 
0254-3 VANIA SANTOS TEIXEIRA 
0255-3 GABRIELA DE SOUZA OLIVEIRA 
0256-3 AMANDA ARAUJO MANZANO 
0257-3 MARTA ALVES FERREIRA  
0258-3 DAYANE MIRA FERREIRA  
0259-3 ROSA HELENA DOS SANTOS SOUZA  
0260-3 LORENA DA SILVA LUCAS 

 

CARGO 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
ZONA 
RURAL 

 
INSCRIÇÃO CANDIDATO 

0201-4 DANIELE CRISTINA SILVA DESTRO 
0202-4 ELIANA APOLINARIO 

 

CARGO PROFESSOR DE MATEMÁTICA 
ZONA 

URBANA 
 

INSCRIÇÃO CANDIDATO 
0301-1 BRUNO MENEZES DE OLIVEIRA 
0302-1 CLÁUDIO ADÃO RODRIGUES 
0303-1 VANDERLEY INÁCIO GONÇALVES 
0304-1 LAMARA DEISE DE LIMA COSTA 
0305-1 EDILANIA DIAS BARBOSA 

 

CARGO PROFESSOR DE MATEMÁTICA 
ZONA 
RURAL 

 
INSCRIÇÃO CANDIDATO 

0301-2 BRUNO MENEZES DE OLIVEIRA 
0302-2 RENATO DE JESUS SARTÓRIO 

 

CARGO PROFESSOR DE ARTE ZONA 
URBANA 

 
INSCRIÇÃO CANDIDATO 

0301-3 ERICA FAHENA VICENTE ESCUDEIRO 
0302-3 RAQUEL PAULINA DOS SANTOS 
0303-3 JÉSSICA MAIRA PEREIRA NUNES 
0304-3 GEYSSI MARA PEREIRA NUNES 
0305-3 ROSENILDA FELIX ARAUJO DE SOUZA 
0306-3 GRAZIELA SALES FERREIRA DA SILVA 
0307-3 ISABELA DOS SANTOS REIS 

 

CARGO PROFESSOR DE ARTE 
ZONA 
RURAL 

 
INSCRIÇÃO CANDIDATO 

0301-4 MARIANE ODEIZE DE ZORZI 
 

CARGO 
PROFESSOR DE LÍNGUA 

PORTUGUESA 
ZONA 

URBANA 
 

INSCRIÇÃO CANDIDATO 
0301-5 KAELEN DE SOUZA VENANCIO 
0302-5 FERNANDA BENITEZ DE ALMEIDA 
0303-5 ELENIR CRISTINA DA SILVA 
0304-5 LAURA KELLY TOSTA DE CARVALHO 
0305-5 ADRIANE MARQUES DA CRUZ 
0306-5 IVANILDA APARECIDA DOS SANTOS 
0307-5 HELEN RIZIA DE JESUS FERREIRA 
0308-5 EDILANIA DIAS BARBOSA 
0307-5 ODAIR JOSE DE LIMA  

 

CARGO 
PROFESSOR DE LÍNGUA 

PORTUGUESA 
ZONA 
RURAL 

 
INSCRIÇÃO CANDIDATO 

0301-6 KATIUCE CANDIDA LOPO PEREIRA 
0302-6 JEFERSON MAIDANA ROJAS 
0303-6. JOSIANE DOS SANTOS SOUZA VIANA PIAUI 
0304-6 JULIANA RODRIGUES DE CASTRO 

 

CARGO PROFESSOR DE LÍNGUA INGLESA 
ZONA 

URBANA 
 

INSCRIÇÃO CANDIDATO 
0301-7 ADRIANE MARQUES DA CRUZ 
0302-7 LAURA KELLY TOSTA DE CARVALHO 
0303-7 ODAIR JOSE DE LIMA  

 

CARGO PROFESSOR DE LÍNGUA INGLESA 
ZONA 
RURAL 

NÃO HOUVE INSCRITOS 
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CARGO 
PROFESSOR DE ED. INCLUSIVA  

(SALA DE RECURSOS) 
ZONA 

URBANA 
 

INSCRIÇÃO  CANDIDATO 
0301-9 MÁRCIA GOMES SILVESTRE FERREIRA 
0302-9 NILVA VITÓRIO DA SILVA 
0303-9 ELIS MENDES MONTAGNER 
0304-9 MONIELE MARIA SILVA DA CUNHA 
0305-9 IVONE CAMILO CALDAS QUEIROZ 

 

CARGO PROFESSOR DE INFORMÁTICA ZONA 
URBANA 

 
INSCRIÇÃO CANDIDATO 
0301-10 ALESSANDRO DAL SANTO QUEIROZ 
0302-10 RODRIGO ANTONIO SCARDOVELLI 

 

CARGO PROFESSOR DE HISTÓRIA 
ZONA 

URBANA 
 

INSCRIÇÃO  CANDIDATO 
0301-11 RENAN PRADO ASTRISSI 
0302-11 GRAZIELA SALES FERREIRA DA SILVA 
0303-11 VALDEIR SEBASTIÃO PEREIRA TORRES 
0304-11 DORCIL LEITE SIQUEIRA JUNIOR 
0305-11 KAWANNA LUIZA DE ALMEIDA 
0306-11 LAIENE PAULINA DE FREITAS 

 

CARGO PROFESSOR DE CIENCIAS 
ZONA 

URBANA 
 

INSCRIÇÃO CANDIDATO 
0401-1 DAYANE MELLO DOS SANTOS 
0402-1 CLAUDIO ADÃO RODRIGUES 
0403-1 SANDRA CATARINA 
0404-1 OLIVIO ALVES DE MELO JÚNIOR 
0405-1 FÁTIMA APARECIDA DA SILVA 
0406-1 ALINE SOUZA MARINI 
0407-1 WALÉRIA DE SOUZA ENSIGNA 
0408-1 CARLA DAMETTO COLLI 

 

CARGO PROFESSOR DE CIENCIAS ZONA 
RURAL 

 
INSCRIÇÃO CANDIDATO 

0401-2 ALINE SOUZA MARINI 
 

CARGO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA ZONA 
URBANA 

 
INSCRIÇÃO CANDIDATO 

0401-3 ANA PAULA APOLINAÁRIO 
0402-3 SANDI MENDES ALVES DE SOUZA 
0403-3 LUIZ CARLOS DOS SANTOS RAMOS 
0404-3 STEFANE BATISTA DA SILVA 
0405-3 RUANA ALMEIDA DA SILVA 
0406-3 ROGER PANIAGUA ROLON 
0407-3 MICHELLE DA COSTA ENSIGNA 
0408-3 BRUNO DA SILVA RAMOS 
0409-3 LUIZ CARLOS QUEIROZ GOMES 
0410-3 ERICA FAHENA VICENTE ESCUDEIRO 
0411-3 BRUNA APARECIDA DIAS BENTO 

0412-3 JOÃO BATISTA FERREIRA 
0413-3 WILLIAN MARTINS PEREIRA 
0414-3 ERICA TEIXEIRA FRANCO 
0415-3 RAUL PAREDES 

 

CARGO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA ZONA 
RURAL 

 
INSCRIÇÃO  CANDIDATO 

0401-4 ROGER PANIAGUA ROLON 
0402-4 FERNANDO APOLINÁRIO 
0403-4 MARLUCI MARCONATO DOS SANTOS RODRIGUES 

 

CARGO ASSISTENTE DE ATIV. DE ED. 
INCLUSIVA 

ZONA 
URBANA 

 
INSCRIÇÃO CANDIDATO 

0501 ALANA BATISTA SANTOS 
0502 MARIA DE LOURDES SILVA 
0503 TAIS MIRIANI PASSINI ALVES 
0504 PABLO HENRIQUE DA SILVA LIMA 
0505 EDIR ROBERTO DA SILVA 
0506 JAQUELINE FONSECA GOMES 
0507 LIRIANE MARCELINA DOS SANTOS 
0508 ANA KELLEN COLMAN 
0509 MARIA CAROLINA DA SILVA 
0510 BRUNA LIMA DA SILVA 
0511 SELMA COSTA MARIANO 
0512 KAMILLY VITÓRIA SILVESTRE FERREIRA 
0513 JOÃO BATISTA FERREIRA 
0514 BRUNA DE SOUZA CARDOSO 
0515 LUANA DANIELE SILVA SANTOS 
0516 LUANA CARNEIRO SERRATTI 
0517 ELMA APARECIDA SANTOS BARBOSA 
0518 MARIA CIZALTINA NAZAR BACELAR DE SANTANA 
0519 FERNANDA CRISTINA DA SILVA 
0520 BEATRIZ SILVA DOS SANTOS 
0521 FLÁVIA DE PAULA FERREIRA 
0522 DENISE CONCEIÇÃO DOS SANTOS 
0523 GISLENE TEIXEIRA DE OLIVEIRA ALVES DE PAULA 
0524 LUCIANA SCHUQUEL 
0525 ANGELA MARIA DA SILVA 
0526 REGIANE DA SILVA DE LIMA 
0527 FÁTIMA APARECIDA DA SILVA 
0528 IVETE PERINA RIBEIRO 
0529 SORAIA LOPES DE FREITAS 
0530 GEOVANIA DE LIMA DA SILVA 
0531 MONIQUE DIULA LIMA 
0532 ATALUANA DAMARIS DE OLIVEIRA 
0533 GEOVANA GONÇALVES LOURENÇO ALVES 
0534 SÔNIA ALVES NUNES 
0535 ELIANA DOS SANTOS OLIVEIRA 
0536 ANA PAULA APOLINÁRIO 
0537 MICHELE BARBOSA DE JESUS 
0538 JEANE MAINARA PEREIRA NUNES 
0539 IVETE OLIVEIRA DE ARAUJO SOUZA 
0540 ALICE CUNHA DA SILVA 
0541 EDVALDO CARLOS PARANHOS 
0542 ANDREA PAZINI 
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0543 ELETÍCIA CRISTINA DA SILVA 
0544 ADRIANA NEGRÃO DOS SANTOS 
0545 MIRIAM SOUZA BARROS DA SILVA 
0546 CÉLIA DA COSTA SILVA BERNARDO 
0547 MARIZA ONÇA RODRIGUES 
0548 MARCIA ELAINE DOS SANTOS STROHSCHEIN 
0549 ROSELI GOMES DE LIMA 
0550 IVANDA ALVES DE CASTRO 
0551 JÉSSICA VARGAS SCHMIDT 
0552 JANAINE DA SILVA PIRES 
0553 VALDIRENE FRANCISCA DA SILVA 
0554 FRANCIELE DE SOUZA 
0555 HELOYSA FERNANDA DO NASCIMENTO 
0556 LUIZ MENDES DOS SANTOS 
0557 RENAN DOS SANTOS 
0558 INDAYANEFRANCIELE BARBEIRO 
0559 JESSICA CAMILA MUNIZ DE SOUZA 
0560 MARISTELLA VIEIRA PINTO 
0561 CAMILA FONSECA GOMES 
0562 AMANDA PINOTTI AMARAL 
0563 BRUNA APARECIDA DIAS BENTO 
0564 BRUNA CRISTINA DOS SANTOS DIAS 
0565 JUVILIANA BARBOSA JUNQUEIRA 
0566 KAELEM DE SOUZA VENANCIO 
0567 RENAN PRADO ASTRISSI 
0568 ALINE SOTTO DE CASTILHO 
0569 EDMARA GOMES DE LIMA 
0570 IURI ATAIDE DE SOUZA 
0571 MARCELO CAETANO DOS SANTOS 
0572 CARLOS EDUARDO DA SILVA BENTO 
0573 STEFANE BATISTA DA SILVA 
0574 HELOISA FRANÇA DA CRUZ 
0575 JANAINA OLIVEIRA DOS SANTOS 
0576 CRISTIANE DA SILVA BARRETO 
0577 JUÇARA SOUSA CARVALHO SOARES 
0578 EMANOEL MESSIAS SILVA COSTA 
0579 PATRÍCIA FERREIRA CARDOSO 
0580 MICHELI FERREIRA GONÇALVES 
0581 GABRIELY PEREIRA COURA 
0582 NAIDE NUNES DE SENA 
0583 ERIQUE HENRIQUE DA SILVA SAMPAIO 
0584 NOEME DE JESUS GUERRA 
0585 LUANA AMORIM ARAQUAN 
0586 ISABELE ANDRADE RIOS 
0587 MARCELO VICENTE DANTAS 
0588 NOEME DE SOUZA ALMEIDA 
0589 MARIA VALDERLAYNE DOS SANTOS ARAGÃO 
0590 MÁRCIA CRISTINA APOLINÁRIO 
0591 PATRÍCIA BATISTA DUTRA RODRIGUES 

 

CARGO ASSISTENTE DE ATIV. DE ED. 
INCLUSIVA 

ZONA 
RURAL 

 
INSCRIÇÃO CANDIDATO 

0501-2 ALANA BATISTA SANTOS 
0502-2 INGRID GABRIELLE DOS SANTOS 
0503-2 MELISSA DE SOUZA GOMES 
0504-2 JOYCE STÉFANE DOS SANTOS 

0505-2 NIKÓLY VITÓRIA DOS SANTOS FARIAS 
0506-2 MONIQUE MOREIRA DE PAULA 
0507-2 MICHELE FERREIRA GONÇALVES 

 

CARGO 
ASSISTENTE DE ATIV. DE ED. 

INCLUSIVA 
(INTERPRETE DE LIBRAS) 

ZONA 
URBANA 

 
INSCRIÇÃO CANDIDATO 

0501-3 KAIO RENATO MARTINS ARCE 
0502-3 GEOVANA GONÇALVES LOURENÇO ALVES 

0503-3 ALICE OLIVEIRA DA CONCEIÇÃO NASCIMENTO 
DUARTE 

 
 

EDITAL DE RESULTADO PRELIMINAR. 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER 
TEMPORÁRIO EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO - EDITAL 
XXIII - PROCESSO SELETIVO Nº 023/2025 

O Município de Água Clara – Estado de Mato Grosso 
do Sul, por intermédio da Comissão Organizadora do Processo 
de Seleção Simplificada, constituída por meio do Decreto nº 
462, de 24 de novembro de 2025, Torna Público para 
conhecimento dos interessados, EDITAL DE RESULTADO 
PRELIMINAR DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 
023/2025 - EDITAL XXIII, conforme relação constante no 
Anexo I deste Edital. 

Os recursos poderão ser enviados por e-mail 
educacao@pmaguaclara.ms.gov.br ou presencialmente na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, situada à Rua Doutor 
Munir Thomé nº 05, Centro Velho. Os recursos relacionados à 
Prova Nacional Docente deverão estar identificados para esta 
finalidade e anexados o comprovante de desempenho do 
candidato e o PRINT da tela do Site do PND.INEP para 
comprovação de autenticidade. 

Os candidatos marcados com (****) não 
compareceram a prova de títulos sendo, desclassificados do 
certame.  

Água Clara, Estado de Mato Grosso do Sul, aos quinze 
dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco. 

 
ALAN CEZAR ALVES DE SOUZA 

Presidente 
 

RONALDO FERREIRA DA SILVA         DIONE PEREIRA DO VALE 
            Membro                                           Membro 
 

ANEXO I – RESULTADO PRELIMINAR    

CARGO ATENDENTE INFANTIL 
ZONA 

URBANA 
 

COLOCAÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO NOTA 

1º 0141 VERA LUCIA DELEIRA 
GONÇALVES 18,5 

2º 0115 ANGELA MARIA DA SILVA 17,5 

3º 0139 LUANA MIRELA SANTANA 
MIRANDA 

17,0 

4º 0111 SUELI FERNANDES DO 
NASCIMENTO 

16,5 
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5º 0112 PAULA QUEIROZ DE OLIVEIRA 16,0 

6º 0131 ANA PAULA DE OLIVEIRA 
MORAIS 

16,0 

7º 0147 ISABEL CRISTINA TEIXEIRA 
ROSSIGNOLO 

16,0 

8º 0134 MONIQUE DIULA LIMA 15,0 
9º 01101 MARCIA CRISTINA BORTOLETO 15,0 

10º 01108 YARA MELISSA SOARES DE 
FRANÇA 14,0 

11º 0142 FRANCIELE DOMINGUES DE 
SOUZA 13,5 

12º 0121 TEREZA DANTAS BONONI 13,0 
13º 0165 MICHELE BARBOSA DE JESUS 12,0 
14º 01106 NOEME DE SOUZA ALMEIDA 12,0 
15º 0150 SELMA COSTA MARIANO 11,0 

16º 0170 LUCILENE ALVES DE LIMA       
(PCD) 

11,0 

17º 0123 HELOYSA FERNANDA DO 
NASCIMENTO 

10,0 

18º 0169 SAMARA OLIVEIRA DA SILVA  10,0 

19º 0126 LUZIA INACIA RODRIGUES 
AMORIM 9,0 

20º 0182 MARIA DA LUZ RIBEIRO DA 
SILVA 9,0 

21º 0102 JAKELINE MENDES DA SILVA 
LEITE 8,0 

22º 0156 YSLANE LAÍS TAVARES DOS 
SANTOS 7,0 

23º 0157 JESSICA VARGAS SCHMIDT 7,0 
24º 0167 ADRIELLI FELIX LOPES 7,0 
25º 01102 SANDRA RUIZ DE OLIVEIRA 7,0 
26º 0110 MARIA SANTA MORALES ARCE 6,0 

27º 0166 NATALIA PERINA CORDEIRO 
DOS SANTOS 6,0 

28º 01114 CLEODETE NIMBÚ DOS 
SANTOS 

6,0 

29º 0144 MADALENA RODRIGUES DOS 
SANTOS NERES 

5,5 

30º 01109 ANNA PAULA BARBOSA 
HOLSBACK 

5,5 

31º 0180 VALDEVINA DA SILVA 5,0 
32º 0195 GEOVANIA DE LIMA DA SILVA 5,0 
33º 0129 MAYARA DA COSTA ENSIGNA 4,5 

34º 0107 EDINELZA APARECIDA 
FERREIRA DOS SANTOS 

4,0 

35º 0143 ELIANE FONSECA FERREIRA 4,0 

36º 0149 MAISA RAFAELI COSTA DE 
CARVALHO 

4,0 

37º 0181 AMANDA DA SILVA SIMÕES 4,0 

38º 0185 SOLANGE FERREIRA LINO DE 
TORRES 4,0 

39º 0192 MARIA DE LOURDES SILVA 4,0 

40º 0199 BRUNA CRISTINA DOS 
SANTOS RIOS 

4,0 

41º 0104 NILBETE MARTINS DO AMARAL 3,5 
42º 0125 SORAIA LOPES DE FREITAS 3,5 

43º 0137 MARCIA ELAINE DOS SANTOS 
SHOHSCHEM 3,5 

44º 0154 SANDRA MARIA BALEEIRO 
CANNO 3,5 

45º 0194 VANESSA AMARAL DOS 
SANTOS 3,5 

46º 0117 LUANA ALVES DA SILVA 3,0 

47º 0119 SORAIA RAMOS DA SILVA 3,0 
48º 0155 IZABELE SOTTO DE OLIVEIRA 3,0 
49º 0172 JULIA TEIXEIRA DOS SANTOS 3,0 
50º 0190 REGIANE DA SILVA DE LUNA 3,0 
51º 0196 FLAVIA GARCIA DE OLIVEIRA 3,0 

52º 0127 SUELEN RODRIGUES DOS 
SANTOS FERREIRA 

2,5 

53º 0177 BRUNA LIMA DA SILVA 2,5 
54º 0193 JAMILE SANTANA LÁZARO 2,5 

55º 0116 JULIANE DA SILVA 
GONÇALVES 

2,0 

56º 0105 DENIZE DOS SANTOS RAMOS 2,0 
57º 0106 CAROLINE VIEIRA BALDAIA 2,0 

58º 0130 MARTA RODRIGUES DOS 
SANTOS 2,0 

59º 0160 CÁLITA CAROLINA DA SILVA 
SANTOS 2,0 

60º 0198 ANDREA PAZINI 2,0 
61º 0118 ALICE CUNHA DA SILVA 1,5 
62º 0133 JESSICA SOUZA SOARES 1,5 
63º 0173 VANESSA ALVES DA SILVA 1,5 

64º 01111 CAMILI MARCELINA 
CAVALHEIRO 

1,5 

65º 0101 LIRIANE MARCELINA DOS 
SANTOS 

1,0 

66º 0113 EDILENE RODRIGUES DOS 
SANTOS 

1,0 

67º 0120 ELZA DOS SANTOS INACIO 1,0 
68º 0128 FERNANDA JESUS SILVA 1,0 

69º 0132 MARCIA CIELVIS ALVES 
FREITAS 1,0 

70º 0136 MILENA ALMEIDA MATIAS 1,0 

71º 0151 STEFINE CAROLINA RIBEIRO 
DOS SANTOS 

1,0 

72º 0163 KAMILLY SIRINO DE SOUSA 1,0 

73º 0179 VANESSA GONZAGA 
FAUSTINO 

1,0 

74º 0184 CLAUDENICE DOS SANTOS 
FERREIRA 1,0 

75º 0189 NATÁLIA DA SILVA TEIXEIRA 1,0 
76º 01100 LUCIANA DOS SANTOS IEL 1,0 
77º 0152 ANA PAULA FLORES DO PRADO 0,5 
78º 0159 KENIA CRISTINA MARTINEZ 0,5 
79º 0187 JULIANA DA SILVA GOMES 0,5 
80º 0108 ANA PAULA VENANCIO 0,0 

81º 0124 ILBERLENE DA SILVA 
FURTADO 

0,0 

82º 0138 PAULA RENIS DE SOUZA 
MORETTI 

0,0 

83º 0140 ANA AMELIA RODRIGUES DA 
SILVA 0,0 

84º 0146 SANDRA DA SILVA 0,0 

85º 0176 TATIANE APARECIDA DSO 
SANTOS 0,0 

86º 0197 REGINA GARCIA DOS SANTOS 0,0 

87º 0103 MARIA APARECIDA PAZ DA 
SILVA 

**** 

88º 0109 ANNE CAROLYNE VITOR DOS 
SANTOS 

**** 

89º 0114 MARIA EDUARDA DE OLIVEIRA 
CANOLA 

**** 

90º 0122 FRANCILENE DOMINGUES DE 
SOUZA 

**** 
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91º 0135 LUANA THALITA OLIVEIRA 
CARDOSO **** 

92º 0145 BEATRIZ BORGES LEAL **** 

93º 0148 SUELEN BORGES ALVES DE 
PAULA 

**** 

94º 0153 GEIZIANE NUNES RODRIGUES 
GUIMARÃES 

**** 

95º 0158 HELENA GOMES MOREIRA 
SANTOS 

**** 

96º 0161 NAÍSA ANDRESSA SILVA 
SOUZA 

**** 

97º 0162 SILVANÍ SILVA DOS SANTOS **** 

98º 0164 FATIMA APARECIDA 
RODRIGUES SANTANA **** 

99º 0168 ROSANGELA PEREIRA **** 

100º 0171 FABIANA JANAINA ROSA DOS 
SANTOS 

**** 

101º 0174 ANA CAROLINA RIBEIRO 
SALES 

**** 

102º 0175 CAMILI VITORIA DIAS DE 
SOUZA 

**** 

103º 0178 DANIELA SOUZA GOMES **** 
104º 0183 CAMILA MOTTA DOS SANTOS **** 
105º 0186 ISNALI DA SILVA SANTOS **** 

106º 0188 MARIA HELENA MARTINS DA 
SILVA 

**** 

107º 0191 VALQUIRIA LIMA SILVA 
JORENTI 

**** 

108º 01103 ADRIANA DE ALMEIDA 
MEIRELES 

**** 

109º 01104 MAIARA KILLI DE OLIVEIRA 
JORGE 

**** 

110º 01105 JHENIFER CRISLEY GABRIEL 
RODRIGUES DE JESUS 

**** 

111º 01107 GEISA CAMILA TELLES DA 
SILVA 

**** 

112º 01110 VALDINTE BISPO DOS SANTOS **** 

113º 01112 CLAUDINEIA GOMES DOS 
SANTOS **** 

114º 01113 AMANDA SILVERIO DA CRUZ **** 
115º 01115 LUIZA MARCELINO SALES **** 

 

CARGO INSPETOR DE ALUNOS 
ZONA 

URBANA 
COLOCAÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO NOTA 

1º 0113-2 IVETE PERINA RIBEIRO 16,0 

2º 0170-2 
ISABEL CRISTINA TEIXEIRA 
ROSSIGNOLO 16,0 

3º 0118-2 CLARICE DELEIRA GONÇALVES 14,0 

4º 0173-2 
TELMA ALVES DOS SANTOS 
PORTUGA 14,0 

5º 0143-2 
ANA PAULA DE OLIVEIRA 
MORAIS 13,0 

6º 0147-2 
IRANI FRANCISCA LACERDA 
DOS SANTOS 12,0 

7º 0176-2 MARIA APARECIDA BORGES 
ROCHA 

12,0 

8º 0166-2 LUCILENE ALVES DE LIMA     
(PCD) 

11,0 

9º 0195-2 PABLO HENRIQUE DA SILVA 
LIMA 

9,0 

10º 0142-2 TAÍS MIRIANI PAZINI ALVES 7,0 
11º 0161-2 ADRIELLE FELIX LOPES 7,0 
12º 0198-2 WILMA C. DE SOUZA OLIVEIRA  7,0 
13º 0205-2 MARISTELA VIEIRA PINTO 7,0 
14º 0108-2 ALINE SOTTO DE CASTILHO 6,0 

15º 0152-2 
LUANA MIRELA SANTANA 
MIRANDA 6,0 

16º 0156-2 
IVONE DOS SANTOS 
POLTRANIERI FERREIRA 6,0 

17º 0171-2 
JEANE MAINARA PEREIRA 
NUNES 6,0 

18º 0194-2 
ATALUANA DAMARIS DE 
OLIVEIRA 6,0 

19º 0140-2 MAYARA DA COSTA ENSIGNA 5,0 

20º 0160-2 
NATÁLIA PEREIRA CORDEIRO 
DOS SANTOS 5,0 

21º 0110-2 MARTA REGINA ESTEVÃO 4,0 
22º 0123-2 ISNALI DA SILVA SANTOS 4,0 

23º 0202-2 
EDILEUZA APARECIDA 
FERREIRA DOS SANTOS 4,0 

24º 0128-2 
CLEODETE MIMBÚ DOS 
SANTOS 3,0 

25º 0138-2 MIRIELE SOBRINHO DA SILVA 3,0 

26º 0164-2 
JESSICA CAMILA MUNIZ DE 
SOUZA 3,0 

27º 0179-2 IZABELE SOTTO DE OLIVEIRA 3,0 

28º 0191-2 
ROSIANE DE OLIVEIRA CANO 
MERLIN 3,0 

29º 0141-2 MARTA RODRIGUES SANTOS 2,0 
30º 0187-2 FERNANDO PEDRESA RIBEIRO 2,0 
31º 0196-2 ROSEMEIRE ALVES DA SILVA  2,0 
32º 0199-2 DENIZE DOS SANTOS RAMOS  2,0 
33º 0201-2 CAROLINE VIEIRA BALDAIA 2,0 
34º 0104-2 FLAVIA GARCIA DE OLIVEIRA 1,0 

35º 0121-2 
SOLANGE FERREIRA LINO DE 
TORRES 1,0 

36º 0129-2 TEREZA DANTAS BONONI 1,0 
37º 0130-2 ELZA DOS SANTOS INACIO 1,0 

38º 0134-2 ANNA PAULA BARBOSA 
HOLSBACK 1,0 

39º 0144-2 
MARCIA CIELVIS ALVES 
FREITAS 1,0 

40º 0149-2 
LUANA THALITA OLIVEIRA 
CARDOZO 1,0 

41º 0150-2 MILENI ALMEIDA MATIAS 1,0 
42º 0168-2 IURI ATAIDE DE SOUZA 1,0 

43º 0174-2 STEFINE CAROLINA RIBEIRO 
DOS SANTOS 1,0 

44º 0175-2 ANA PAULA FLORES DO PRADO 1,0 

45º 0182-2 CÁLITA CAROLINA DA SILVA 
SANTOS 1,0 

46º 0186-2 KAMILLY SIRINO DE SOUSA  1,0 

47º 0203-2 VITÓRIA DA CONCEIÇÃO DOS 
ANJOS  1,0 

48º 0204-2 EDILENE R. DOS SANTOS 1,0 

49º 0101-2 VANESSA AMARAL DOS 
SANTOS 0,0 

50º 0102-2 SILVIA DOMINGUES DA SILVA 0,0 
51º 0105-2 REGINA GARCIA DOS SANTOS 0,0 

52º 0106-2 JUVILIANA BARBOSA 
JUNQUEIRA 

0,0 

53º 0107-2 LUCIANA DOS SANTOS IEL 0,0 

54º 0114-2 TATIANE APARECIDA DOS 
SANTOS 

0,0 

55º 0122-2 GEISA OLIVEIRA BORGES 
RIBEIRO 

0,0 

56º 0133-2 ILBERLENE DA SILVA 
FURTADO 0,0 

57º 0137-2 FERNANDA JESUS SILVA 0,0 

58º 0139-2 MARILZA MACEDO DOS 
SANTOS DE OLIVEIRA 0,0 
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59º 0157-2 SANDRA DA SILVA 0,0 
60º 0165-2 HELOISA FRANÇA DA CRUZ 0,0 
61º 0200-2 NILBETE NARTINS DE AMARAL 0,0 
62º 0206-2 ANA PAULA VENACIO 0,0 
63º 0148-2 ROSILENE RODRIGUES SILVA 14,5 

64º 0132-2 
FRANCILENE DOMINGUES DE 
SOUZA 9,5 

65º 0193-2 
TAYANE ANASTACIA ALVES 
FERREIRA DE MORAES 9,5 

66º 0146-2 MARIZA ONÇA RODRIGUES 7,5 

67º 0190-2 
MARIA VANDERLAINY DOS 
SANTOS ARAGÃO 4,5 

68º 0116-2 AMANDA DA SILVA SIMÕES 3,5 

69º 0178-2 
SANDRA MARIA BALEEIRO 
CANNO 3,5 

70º 0117-2 
MARIA DA LUZ RIBEIRO DA 
SILVA 2,5 

71º 0136-2 
SUELEN RODRIGUES DOS 
SANTOS FERREIRA 2,5 

72º 0153-2 PATRICIA FERREIRA CARDOSO 2,5 
73º 0154-2 ELIANE FONSECA FERREIRA 2,5 
74º 0145-2 JESSICA SOUZA SOARES 1,5 

75º 0155-2 MADALENA RODRIGUES 
SANTOS NERES 1,5 

76º 0192-2 
CAMILI MARCELINA 
CAVALHEIRO 1,5 

77º 0197-2 
SUELI FERNANDES DO 
NACIMENTO 1,5 

78º 0109-2 
FATIMA ROSANA CHAMORRA 
DA CUNHA 0,5 

79º 0120-2 
 CLAUDENICE DOS SANTOS 
FERREIRA 0,5 

80º 0124-2 JULIANA DA SILVA GOMES 0,5 
81º 0126-2 NATALIA DA SILVA TEIXEIRA 0,5 

82º 0151-2 
ELMA APARECIDA SANTOS 
BARBOSA 0,5 

83º 0103-2 MELISSA GOMES DE SOUZA **** 

84º 0111-2 
JENIFER CRISLEY GABRIEL 
RODRIGUES DE JESUS **** 

85º 0112-2 
GEISA CAMILA TELLES DA 
SILVA **** 

86º 0115-2 
VANESSA GONZAGA 
FAUSTINO **** 

87º 0119-2 CAMILA MOTTA DOS SANTOS **** 

88º 0125-2 
MARIA HELENA MARTINS DA 
SILVA **** 

89º 0127-2 
VALQUIRA LIMA SILVA 
JORENTI **** 

90º 0131-2 LUANA ALVES DA SILVA **** 
91º 0135-2 VALDINTE BISPO DOS SANTOS **** 

92º 0158-2 
FATIMA APARECIDA 
RODRIGUES SANTANA **** 

93º 0159-2 SUSANA LEMOS RIBEIRO **** 
94º 0162-2 ROSANGELA PEREIRA **** 

95º 0163-2 
MAITÊ GONÇALINA TEODORO 
DE PAULA **** 

96º 0167-2 
FABIANA JANAINA ROSA DOS 
SANTOS  **** 

97º 0169-2 
ANA CAROLINA RIBEIRO 
SALES **** 

98º 0172-2 
SUELEN BORGES ALVES DE 
PAULA **** 

99º 0177-2 
GEIZIANE NUNES RODRIGUES 
GUIMARÃES **** 

100º 0180-2 
YSLANE LAIS TAVARES DOS 
SANTOS **** 

101º 0181-2 
HELENA GOMES MOREIRA 
SANTOS **** 

102º 0183-2 
NAÍSA ANDRESSA SILVA 
SOUZA **** 

103º 0184-2 
PAULO HENRIQUE 
NASCIMENTO FERREIRA **** 

104º 0185-2 
SILVANÍ DA SILVA DOS 
SANTOS **** 

105º 0188-2 CLAUDINEIA GOMES DOS 
SANTOS 

**** 

106º 0189-2 AMANDA SILVÉRIO DA CRUZ **** 
 

CARGO INSPETOR DE ALUNOS ZONA 
RURAL 

COLOCAÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO NOTA 

1.. 0101-3 TAYARA EMANUELLE DE 
SOUZA DOS SANTOS   

3,0 

2. 0102-3 JESSICA LIMA FERREIRA **** 
 

CARGO PROFESSOR - PEDAGOGO 
ZONA 

URBANA 
 

COLOCAÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO NOTA 

1º 0207 APARECIDA CARDOSO DE 
MOURA ALMEIDA 

38,0 

2º 0234 JAQUELINE DE LIMA CORDON 
BARBOSA 

38,0 

3º 0281 VANESA PEREIRA TORRES 37,0 
4º 0205 ANDREIA CRISTINA MARTIN 36,0 
5º 0259 NADIELLE DE PAULA MOREIRA 36,0 
6º 0261 NILVA VITÓRIO DA SILVA 36,0 
7º 0201 ALAIDE REZENDE DE SOUZA 35,5 

8º 0221 DORCIL LEITE SIQUEIRA 
JÚNIOR 

35,5 

9º 0288 ADRIANA TAVEIRA LOPES 35,5 

10º 0228 IRANIR APARECIDA GATO 
FIORATTI 35,0 

11º 0209 BIANCA SANTOS VILLASBOAS 34,5 

12º 0231 IZABEL AUXILIADORA 
BERZOTT 

34,0 

13º 0235 JOSIANE DE OLIVEIRA 
PEDROSO 

33,5 

14º 0250 MARIA DA ANUNCIAÇÃO 
CORRÊA RIBEIRO 

33,0 

15º 0252 MARIA RODRIGUES CALIXTO 
ARAUJO 

33,0 

16º 0277 SOLANGE CRISTINA DA SILVA 33,0 

17º 0269 ROSA HELENA DOS SANTOS 
SOUZA 32,5 

18º 0274 ROSINEIDE APARECIDA JESUS 
DE SOUZA 32,5 

19º 0223 EUNICE SANTANA 32,0 
20º 0263 PATRICIA SILVEIRA 32,0 

21º 0203 ANA PAULA BARIANI DOS 
SANTOS 

31,5 

22º 0211 BRUNA SILVA DE SOUZA 31,5 

23º 0218 CRISTINA ANDRADE DA 
CUNHA 30,5 

24º 0224 FABRICIA CRISTINA MARAGON 30,5 

25º 0275 SANDI MENDES ALVES DE 
SOUZA 30,5 

26º 0279 SORAIA LIMA DO AMARAL 30,5 

27º 0212 CARLA ALESSANDRA 
GUIMARÃES DOS SANTOS 

29,5 
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28º 0227 HELENA CÂNCIO CORREA DOS 
SANTOS 29,5 

29º 0236 JUÇARA SOUZA CARVALHO 
SOARES 29,5 

30º 0270 ROSANA ALVES MENDES 29,5 

31º 0237 JULIANA ZANDONAIDE 
PARANÁ DE AMORIM 

29,0 

32º 0239 LAMARA DEISE DE LIMA 29,0 

33º 0248 MARCIA CRISTINA 
APOLINÁRIO 29,0 

34º 0254 MARILENE OLIVEIRA BATISTA 
DA SILVA 28,0 

35º 0256 MAYARA RAMUCE DOS 
SANTOS PORTO 28,0 

36º 0264 PAULA APARECIDA BENETTE 
DE OLIVEIRA SANTOS 27,5 

37º 0225 FRANCIELE PATRICIA DO 
NASCIMENTO DUARTE 27,0 

38º 0280 VALDEIR SEBASTIÃO PEREIRA 
TORRES 27,0 

39º 0285 LUCIANA PEREIRA DOS 
SANTOS PANTALEÃO 27,0 

40º 0245 LUCINETE RODRIGUES DE 
SOUZA SILVERIO 26,5 

41º 0258 MONIELE MARIA SILVA DA 
CUNHA 26,5 

42º 0240 LAURA CAROLINE SILVA 
SOUZA 

26,0 

43º 0214 CLAUDIA CHAVES DO 
NASCIMENTO 

25,0 

44º 0216 CRISTIANE DA SILVA 
BARRETO 

25,0 

45º 0244 LUCIMEIRE APARECIDA 
CAMARGO JULIÃO 

24,5 

46º 0249 MÁRCIA GOMES SILVESTRE 
FERREIRA 

24,5 

47º 0272 ROSIMEIRE JESUS DE SOUZA 
LOPES  

24,0 

48º 0213 CARLA DAYANE DA SILVA 
PEREIRA TAVARES 

23,0 

49º 0215 CRISTIANA MARCELINO 23,0 

50º 0266 RAQUEL PAULINA DOS 
SANTOS 23,0 

51º 0206 ANDRESSA ROCHA DE BRITO 22,5 

52º 0262 OLIVIO ALVES DE MELO 
JUNIOR 22,5 

53º 0284 AMANDA ARAUJO MANZANO 22,0 

54º 0247 MAIRA JAQUELINE VENERONI 
PAVONI 

21,5 

55º 0208 BEATRIZ SILVA DOS SANTOS 21,0 

56º 0229 IVANILDA APARECIDA DOS 
SANTOS 21,0 

57º 0220 DAYANA MIRA FERREIRA 20,5 

58º 0271 ROSENILDA FELIX ARAUJO DE 
SOUZA 

20,5 

59º 0282 VANIA SANTOS TEIXEIRA 20,5 

60º 0251 MARIA LUIZA ELIAS DE 
ALMEIDA LIMA 

20,0 

61º 0210 BIANKA SILVESTRE PIRES 19,5 

62º 0287 GISELE MONICA TELES DA 
SILVA 19,0 

63º 0257 MIRIAM SOUZA BARROS DA 
SILVA 18,5 

64º 0204 ANDREIA APARECIDA DE 
ANDRADE 18,0 

65º 0232 JACENILDA CARVALHO SOUZA 
RODRIGUES 18,0 

66º 0265 RAQUEL KELLI DE SOUZA 
NEVES 17,5 

67º 0276 SILVANA BUENO DE MORAES 17,5 
68º 0283 WALERIA DE SOUZA ENSIGNA 17,5 
69º 0260 NADIR SALES 17,0 

70º 0273 ROSIMEIRE XAVIER DE LIMA 
RIBAS 16,5 

71º 0219 DAIANE APARECIDA BRANCO 
DOS SANTOS 16,0 

72º 0268 ROBERTA LARESSA DA SILVA 15,5 

73º 0243 LUANA DANIELE SILVA 
SANTOS 

14,0 

74º 0246 LUIZ MENDES DOS SANTOS 13,0 
75º 0242 LEILA APARECIDA MACHADO 12,0 

76º 0286 JOVANA BARBOSA SOUTO 
SOUSA 11,5 

77º 0222 ELIS MENDES MONTAGNER 10,0 

78º 0202 ALINE SOELEN FERREIRA DE 
ARAUJO 

9,5 

79º 0253 MARIA SANTA MORALES ARCE 9,5 

80º 0226 GISLENE TEIXEIRA DE 
OLIVEIRA ALVES DE PAULA 8,5 

81º 0230 IVETE OLIVEIRA DE ARAUJO 
SOUZA 3,0 

82º 0217 CRISTIANE MARTINS QUEIROZ 2,0 
83º 0278 SOLENICE JESUS COSTA 2,0 

84º 0233 JANAINA OLIVEIRA DOS 
SANTOS 

**** 

85º 0238 KAWANNA LUIZA DE ALMEIDA 
MENDES 

**** 

86º 0241 LAYENE PAULINO DE FREITAS **** 
87º 0255 MARTA ALVES PEREIRA **** 

88º 0267 ROBERTA HESS ARTUSI 
PRADO 

**** 

 

CARGO PROFESSOR - PEDAGOGO ZONA 
RURAL 

 
COLOCAÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO NOTA 

1.  0217-2 VANESA PEREIRA TORRES 37,0 
2.  0203-2 ANDREIA CRISTINA MARTIN 36,0 
3.  0201-2 ADRIANA TAVEIRA LOPES 35,5 
4.  0207-2 ELIANA APOLINÁRIO 32,0 
5.  0206-2 ELENICE MOREIRA 25,0 

6.  0213-2 KATIUCE CANDIDA LOPO 
PEREIRA 

24,5 

7.  0211-2 JOSIANE DOS SANTOS SOUZA 
VIANA PIAUI 

23,0 

8.  0208-2 GABRIELA DE SOUZA 
OLIVEIRA 

22,0 

9.  0212-2 JULIANA RODRIGUES DE 
CASTRO 

22,0 

10.  0210-2 JEFERSON MAIDANA ROJAS 21,5 

11.  0209-2 GABRIELLE AMANDA ARAUJO 
DE LIMA 18,5 

12.  0216-2 ROBERTA HESS ARTUSI 
PRADO 18,5 

13.  0214-2 MARIANE ODEIZE DE ZORZI 16,0 

14.  0215-2 MARLUCI MARCONATO DOS 
SANTOS RODRIGUES 

9,0 

15.  0204-2 ANDRESSA ROCHA DE BRITO **** 
16.  0205-2 BIANKA SILVESTRE PIRES **** 

 



 
 
 
 

 

Nº 1588/2025  ÁGUA CLARA – MS, TERÇA-FEIRA, 16 DE DEZEMBRO DE 2025            ANO V 
 

www.pmaguaclara.ms.gov.br Página 15/19 
 

 
 
 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

          Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 
             Água Clara – Capital Estadual do MDF, Lei Estadual nº 5.367/2019 

 

CARGO 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
ZONA 

URBANA 
 

COLOCAÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO NOTA 

1.  0205-3 APARECIDA CARDOSO DE 
MOURA ALMEIDA 

38,0 

2.  0223-3 JAQUELINE DE LIMA CORDON 
BARBOSA 

38,0 

3.  0241-3 NADIELLE DE PAULA MOREIRA 38,0 
4.  0202-3 ALAIDE REZENDE DE SOUZA 35,5 
5.  0206-3 BIANCA SANTOS VILLASBOAS 34,5 

6.  0214-3 DANIELE CRISTINA SILVA 
DESTRO 

34,5 

7.  0224-3 JOSIANE DE OLIVEIRA 
PEDROSO 

33,5 

8.  0236-3 MARIA DA ANUNCIAÇÃO 
CORRÊA RIBEIRO 33,0 

9.  0238-3 MARIA RODRIGUES CALIXTO 
ARAUJO 33,0 

10.  0250-3 SOLANGE CRISTINA DA SILVA 33,0 

11.  0259-3 ROSA HELENA DOS SANTOS 
SOUZA  32,5 

12.  0215-3 EUNICE SANTANA 32,0 
13.  0243-3 PATRICIA SILVEIRA 32,0 
14.  0207-3 BRUNA SILVA DE SOUZA 31,5 

15.  0221-3 IZABEL AUXILIADORA 
BERZOTT 31,5 

16.  0248-3 ROSINEIDE APARECIDA JESUS 
DE SOUZA 31,5 

17.  0212-3 CRISTINA ANDRADE DA 
CUNHA 30,5 

18.  0216-3 FABRICIA CRISTINA 
MARANGON 30,5 

19.  0252-3 SORAIA LIMA DO AMARAL 30,5 
20.  0254-3 VANIA SANTOS TEIXEIRA 30,5 

21.  0234-3 MARCIA CRISTINA 
APOLINÁRIO 30,0 

22.  0208-3 CARLA ALESSANDRA 
GUIMARÃES DOS SANTOS 29,5 

23.  0220-3 HELENA CÂNCIO CORREA DOS 
SANTOS 29,5 

24.  0246-3 ROSANA ALVES MENDES 29,5 

25.  0226-3 JULIANA ZANDONAIDE 
PARANÁ DE AMORIM 

29,0 

26.  0239-3 MARILENE OLIVEIRA BATISTA 
DA SILVA 

28,0 

27.  0240-3 MAYARA RAMUCE DOS 
SANTOS PORTO 

28,0 

28.  0244-3 PAULA APARECIDA BENETTE 
DE OLIVEIRA SANTOS 

27,5 

29.  0218-3 FRANCIELE PATRICIA DO 
NASCIMENTO DUARTE 

27,0 

30.  0230-3 LUCIANA PEREIRA DOS 
SANTOS PANTALEÃO 

27,0 

31.  0227-3 LAURA CAROLINE SILVA 
SOUZA 

26,0 

32.  0210-3 CLAUDIA CHAVES DO 
NASCIMENTO 

25,0 

33.  0253-3 TATIELE ROCHA RAVAGNANI 
MARTINS 

25,0 

34.  0232-3 LUCIMEIRE APARECIDA 
CAMARGO JULIÃO 

24,5 

35.  0247-3 ROSIMEIRE JESUS DE SOUZA 
LOPES 24,0 

36.  0209-3 CARLA DAYANE DA SILVA 
PEREIRA TAVARES 23,0 

37.  0242-3 PATRICIA BATISTA DUTRA 23,0 

38.  0255-3 GABRIELA DE SOUZA 
OLIVEIRA 

23,0 

39.  0256-3 AMANDA ARAUJO MANZANO 22,0 
40.  0257-3 MARTA ALVES FERREIRA  22,0 
41.  0258-3 DAYANE MIRA FERREIRA  21,0 

42.  0237-3 MARIA LUIZA ELIAS DE 
ALMEIDA LIMA 

20,0 

43.  0251-3 SOLENICE JESUS COSTA 20,0 

44.  0231-3 LUCIANA SCHUQUEL MOTTA 
SCHMIDT 19,5 

45.  0219-3 GISELE MONICA TELES DA 
SILVA 19,0 

46.  0228-3 LEANDRO BRAZ DE OLIVEIRA 18,5 

47.  0204-3 ANDREIA APARECIDA DE 
ANDRADE 18,0 

48.  0222-3 JACENILDA CARVALHO SOUZA 
RODRIGUES 18,0 

49.  0249-3 SILVANA BUENO DE MORAES 17,5 

50.  0245-3 RAQUEL KELLI DE SOUZA 
NEVES 

17,0 

51.  0235-3 MARIA CIZALTINA NAZAR 
BACELAR DE SANTANA 

16,5 

52.  0213-3 DAIANE APARECIDA BRANCO 
DOS SANTOS 

16,0 

53.  0201-3 ADRIANA NEGRÃO DOS 
SANTOS 

15,5 

54.  0217-3 FRANCIELE FERNANDA COBO  14,5 
55.  0260-3 LORENA DA SILVA LUCAS 13,5 

56.  0233-3 LUCINETE RODRIGUES DE 
SOUZA SILVERIO 

12,0 

57.  0225-3 JOVANA BARBOSA SOUTO 
SOUSA 

11,5 

58.  0203-3 ALINE SOELEN FERREIRA DE 
ARAUJO 

9,5 

59.  0211-3 CRISTIANE MARTINS QUEIROZ 2,0 
60.  0229-3 LEILA APARECIDA MACHADO **** 

 

CARGO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

ZONA 
RURAL 

 

COLOCAÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO NOTA 

1.  0201-4 DANIELE CRISTINA SILVA 
DESTRO 34,5 

2.  0202-4 ELIANA APOLINARIO 32,0 
 

CARGO PROFESSOR DE MATEMÁTICA ZONA 
URBANA 

 
COLOCAÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO NOTA 

1.  0303-1 VANDERLEY INÁCIO 
GONÇALVES 33,5 

2.  0304-1 LAMARA DEISE DE LIMA 
COSTA 31,5 

3.  0302-1 CLÁUDIO ADÃO RODRIGUES 25,0 
4.  0305-1 EDILANIA DIAS BARBOSA 22,0 
5.  0301-1 BRUNO MENEZES DE OLIVEIRA 13,5 

 

CARGO PROFESSOR DE MATEMÁTICA ZONA 
RURAL 

 
COLOCAÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO NOTA 

1.  0301-2 BRUNO  MENEZES DE 
OLIVEIRA 13,5 

2.  0302-2 RENATO DE JESUS SARTÓRIO 7,5 
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CARGO PROFESSOR DE ARTE 
ZONA 

URBANA 
 

COLOCAÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO NOTA 

1.  0303-3 JÉSSICA MAIRA PEREIRA 
NUNES 40,0 

2.  0306-3 GRAZIELA SALES FERREIRA 
DA SILVA 

36,0 

3.  0304-3 GEYSSI MARA PEREIRA NUNES 25,0 

4.  0305-3 ROSENILDA FELIX ARAUJO DE 
SOUZA 

21,5 

5.  0302-3 RAQUEL PAULINA DOS 
SANTOS 

19,0 

6.  0301-3 ERICA FAHENA VICENTE 
ESCUDEIRO 6,0 

7.  0307-3 ISABELA DOS SANTOS REIS 1,0 
 

CARGO PROFESSOR DE ARTE ZONA 
RURAL 

 
COLOCAÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO NOTA 

1.  0301-4 MARIANE ODEIZE DE ZORZI 16,0 
 

CARGO PROFESSOR DE LÍNGUA 
PORTUGUESA 

ZONA 
URBANA 

 
COLOCAÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO NOTA 

1.  0304-5 LAURA KELLY TOSTA DE 
CARVALHO 27,0 

2.  0303-5 ELENIR CRISTINA DA SILVA 24,0 

3.  0307-5 HELEN RIZIA DE JESUS 
FERREIRA 22,5 

4.  0307-5 ODAIR JOSE DE LIMA  22,0 

5.  0302-5 FERNANDA BENITEZ DE 
ALMEIDA 

21,0 

6.  0301-5 KAELEN DE SOUZA VENANCIO 20,5 

7.  0306-5 IVANILDA APARECIDA DOS 
SANTOS 

20,0 

8.  0308-5 EDILANIA DIAS BARBOSA 15,0 
9.  0305-5 ADRIANE MARQUES DA CRUZ 14,5 

 

CARGO PROFESSOR DE LÍNGUA 
PORTUGUESA 

ZONA 
RURAL 

 
COLOCAÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO NOTA 

1.  0301-6 KATIUCE CANDIDA LOPO 
PEREIRA 

31,0 

2.  0302-6 JEFERSON MAIDANA ROJAS 27,0 

3.  0303-6. JOSIANE DOS SANTOS SOUZA 
VIANA PIAUI 

25,0 

4.  0304-6 JULIANA RODRIGUES DE 
CASTRO 

22,0 

 

CARGO PROFESSOR DE LÍNGUA INGLESA 
ZONA 

URBANA 
 

COLOCAÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO NOTA 

1.  
0302-7 

LAURA KELLY TOSTA DE 
CARVALHO 

27,0 

2.  0303-7 ODAIR JOSE DE LIMA  22,0 
3.  0301-7 ADRIANE MARQUES DA CRUZ 14,5 

 

CARGO PROFESSOR DE LÍNGUA INGLESA ZONA 
RURAL 

 
NÃO HOUVE INSCRITOS 

 

CARGO PROFESSOR DE ED. INCLUSIVA 
 (SALA DE RECURSOS) 

ZONA 
URBANA 

 
COLOCAÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO NOTA 

1.  0302-9 NILVA VITÓRIO DA SILVA 36,0 

2.  0304-9 MONIELE MARIA SILVA DA 
CUNHA 

25,5 

3.  0301-9 
MÁRCIA GOMES SILVESTRE 
FERREIRA 

24,5 

4.  0303-9 ELIS MENDES MONTAGNER 11,0 

5.  0305-9 IVONE CAMILO CALDAS 
QUEIROZ 

**** 

 

CARGO PROFESSOR DE INFORMÁTICA ZONA 
URBANA 

 
COLOCAÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO NOTA 

1.  0301-10 ALESSANDRO DAL SANTO 
QUEIROZ 30,0 

2.  0302-10 RODRIGO ANTONIO 
SCARDOVELLI 0,0 

 

CARGO PROFESSOR DE HISTÓRIA 
ZONA 

URBANA 
 

COLOCAÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO NOTA 

1.  0302-11 GRAZIELA SALES FERREIRA 
DA SILVA 

36,0 

2.  0304-11 DORCIL LEITE SIQUEIRA 
JUNIOR 

35,0 

3.  0306-11 LAIENE PAULINA DE FREITAS 34,0 

4.  0303-11 VALDEIR SEBASTIÃO PEREIRA 
TORRES 

30,0 

5.  0301-11 RENAN PRADO ASTRISSI 27,0 
6.  0305-11 KAWANNA LUIZA DE ALMEIDA 22,0 

 

CARGO PROFESSOR DE CIENCIAS 
ZONA 

URBANA 
 

COLOCAÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO NOTA 

1.  0401-1 DAYANE MELLO DOS SANTOS 38,0 
2.  0403-1 SANDRA CATARINA 35,0 
3.  0402-1 CLAUDIO ADÃO RODRIGUES 26,5 
4.  0406-1 ALINE SOUZA MARINI 26,0 

5.  0404-1 OLIVIO ALVES DE MELO 
JÚNIOR 25,0 

6.  0405-1 FÁTIMA APARECIDA DA SILVA 18,5 
7.  0407-1 WALÉRIA DE SOUZA ENSIGNA 17,5 
8.  0408-1 CARLA DAMETTO COLLI 15,5 

 
CARGO PROFESSOR DE CIENCIAS ZONA RURAL 
 

COLOCAÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO NOTA 

1.  0401-2 ALINE SOUZA MARINI **** 
 
 

CARGO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
ZONA 

URBANA 
 

COLOCAÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO NOTA 

1.  0402-3 SANDI MENDES ALVES DE 
SOUZA 

37,0 

2.  0407-3 MICHELLE DA COSTA ENSIGNA 36,0 
3.  0408-3 BRUNO DA SILVA RAMOS 30,5 
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4.  0403-3 LUIZ CARLOS DOS SANTOS 
RAMOS 29,5 

5.  0401-3 ANA PAULA APOLINARIO 29,0 
6.  0414-3 ERICA TEIXEIRA FRANCO 29,0 

7.  0409-3 LUIZ CARLOS QUEIROZ 
GOMES 

23,5 

8.  0405-3 RUANA ALMEIDA DA SILVA 18,0 
9.  0412-3 JOÃO BATISTA FERREIRA 18,0 
10.  0404-3 STEFANE BATISTA DA SILVA 17,5 
11.  0415-3 RAUL PAREDES 16,5 

12.  0411-3 BRUNA APARECIDA DIAS 
BENTO 

16,0 

13.  0406-3 ROGER PANIAGUA ROLON 11,5 

14.  0410-3 ERICA FAHENA VICENTE 
ESCUDEIRO 8,0 

15.  0413-3 WILLIAN MARTINS PEREIRA 0,0 
 

CARGO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA ZONA 
RURAL 

 
COLOCAÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO NOTA 

1.  0402-4 FERNANDO APOLINÁRIO 29,5 
2.  0401-4 ROGER PANIAGUA ROLON 11,5 

3.  0403-4 MARLUCI MARCONATO DOS 
SANTOS RODRIGUES 9,0 

 

CARGO ASSISTENTE DE ATIV. DE ED. 
INCLUSIVA 

ZONA 
URBANA 

 
COLOCAÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO NOTA 

1.  0575 JANAINA OLIVEIRA DOS 
SANTOS 

20,0 

2.  0550 IVANDA ALVES DE CASTRO 18,0 
3.  0582 NAIDE NUNES DE SENA 18,0 

4.  0544 ADRIANA NEGRÃO DOS 
SANTOS 16,0 

5.  0585 LUANA AMORIM ARAQUAN 16,0 
6.  0543 ELETÍCIA CRISTINA DA SILVA 15,0 

7.  0571 MARCELO CAETANO DOS 
SANTOS 15,0 

8.  0509 MARIA CAROLINA DA SILVA 14,0 
9.  0520 BEATRIZ SILVA DOS SANTOS 14,0 
10.  0547 MARIZA ONÇA RODRIGUES 14,0 
11.  0573 STEFANE BATISTA DA SILVA 14,0 

12.  0538 JEANE MAINARA PEREIRA 
NUNES 13,5 

13.  0506 JAQUELINE FONSECA GOMES 13,0 
14.  0511 SELMA COSTA MARIANO 13,0 
15.  0525 ANGELA MARIA DA SILVA 13,0 
16.  0552 JANAINE DA SILVA PIRES 13,0 

17.  0577 JUÇARA SOUSA CARVALHO 
SOARES 

13,0 

18.  0557 RENAN DOS SANTOS 12,0 
19.  0561 CAMILA FONSECA GOMES 11,0 

20.  0578 EMANOEL MESSIAS SILVA 
COSTA 10,0 

21.  0503 TAIS MIRIANI PASSINI ALVES 10,0 
22.  0549 ROSELI GOMES DE LIMA 10,0 
23.  0569 EDMARA GOMES DE LIMA 10,0 
24.  0588 NOEME DE SOUZA ALMEIDA 10,0 
25.  0560 MARISTELLA VIEIRA PINTO 9,0 
26.  0517 ELMA APARECIDA SANTOS 9,0 

BARBOSA 
27.  0537 MICHELE BARBOSA DE JESUS 9,0 

28.  0539 IVETE OLIVEIRA DE ARAUJO 
SOUZA 

9,0 

29.  0558 INDAYANEFRANCIELE 
BARBEIRO 

9,0 

30.  0568 ALINE SOTTO DE CASTILHO 9,0 

31.  0591 PATRÍCIA BATISTA DUTRA 
RODRIGUES 9,0 

32.  0567 RENAN PRADO ASTRISSI 8,5 
33.  0501 ALANA BATISTA SANTOS 8,0 
34.  0513 JOÃO BATISTA FERREIRA 8,0 
35.  0536 ANA PAULA APOLINÁRIO 8,0 

36.  0576 CRISTIANE DA SILVA 
BARRETO 

8,0 

37.  0504 PABLO HENRIQUE DA SILVA 
LIMA 

7,0 

38.  0527 FÁTIMA APARECIDA DA SILVA 7,0 

39.  0532 ATALUANA DAMARIS DE 
OLIVEIRA 7,0 

40.  0545 MIRIAM SOUZA BARROS DA 
SILVA 7,0 

41.  0566 KAELEM DE SOUZA VENANCIO 7,0 

42.  0546 CÉLIA DA COSTA SILVA 
BERNARDO 

6,5 

43.  0524 LUCIANA SCHUQUEL 6,0 

44.  0553 VALDIRENE FRANCISCA DA 
SILVA 6,0 

45.  0554 FRANCIELE DE SOUZA 6,0 

46.  0512 KAMILLY VITÓRIA SILVESTRE 
FERREIRA 5,0 

47.  0523 GISLENE TEIXEIRA DE 
OLIVEIRA ALVES DE PAULA 5,0 

48.  0528 IVETE PERINA RIBEIRO 5,0 
49.  0586 ISABELE ANDRADE RIOS 5,0 
50.  0521 FLÁVIA DE PAULA FERREIRA 4,0 
51.  0514 BRUNA DE SOUZA CARDOSO 4,0 
52.  0529 SORAIA LOPES DE FREITAS 4,0 
53.  0534 SÔNIA ALVES NUNES 4,0 

54.  0548 MARCIA ELAINE DOS SANTOS 
STROHSCHEIN 4,0 

55.  0551 JÉSSICA VARGAS SCHMIDT 4,0 
56.  0556 LUIZ MENDES DOS SANTOS 4,0 

57.  0564 BRUNA CRISTINA DOS 
SANTOS DIAS 4,0 

58.  0584 NOEME DE JESUS GUERRA 4,0 

59.  0518 MARIA CIZALTINA NAZAR 
BACELAR DE SANTANA 3,5 

60.  0522 DENISE CONCEIÇÃO DOS 
SANTOS 3,5 

61.  0533 GEOVANA GONÇALVES 
LOURENÇO ALVES 3,5 

62.  0559 JESSICA CAMILA MUNIZ DE 
SOUZA 3,5 

63.  0579 PATRÍCIA FERREIRA CARDOSO 3,5 
64.  0508 ANA KELLEN COLMAN 3,0 
65.  0516 LUANA CARNEIRO SERRATTI 3,0 
66.  0526  REGIANE DA SILVA DE LIMA 3,0 
67.  0531 MONIQUE DIULA LIMA 3,0 
68.  0541 EDVALDO CARLOS PARANHOS 3,0 

69.  0555 HELOYSA FERNANDA DO 
NASCIMENTO 3,0 

70.  0580 MICHELI FERREIRA 3,0 



 
 
 
 

 

Nº 1588/2025  ÁGUA CLARA – MS, TERÇA-FEIRA, 16 DE DEZEMBRO DE 2025            ANO V 
 

www.pmaguaclara.ms.gov.br Página 18/19 
 

 
 
 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

          Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 
             Água Clara – Capital Estadual do MDF, Lei Estadual nº 5.367/2019 

 

GONÇALVES 
71.  0502 MARIA DE LOURDES SILVA 2,5 
72.  0542 ANDREA PAZINI 2,5 

73.  0572 CARLOS EDUARDO DA SILVA 
BENTO 

2,5 

74.  0589 MARIA VALDERLAYNE DOS 
SANTOS ARAGÃO 2,5 

75.  0510 BRUNA LIMA DA SILVA 2,0 

76.  0515 LUANA DANIELE SILVA 
SANTOS 2,0 

77.  0530 GEOVANIA DE LIMA DA SILVA 2,0 
78.  0570 IURI ATAIDE DE SOUZA 2,0 
79.  0574 HELOISA FRANÇA DA CRUZ 2,0 

80.  0507 LIRIANE MARCELINA DOS 
SANTOS 1,5 

81.  0563 BRUNA APARECIDA DIAS 
BENTO 1,5 

82.  0505 EDIR ROBERTO DA SILVA 1,0 
83.  0581 GABRIELY PEREIRA COURA 1,0 

84.  0535 ELIANA DOS SANTOS 
OLIVEIRA 0,0 

85.  0540 ALICE CUNHA DA SILVA 0,0 
86.  0562 AMANDA PINOTTI AMARAL 0,0 

87.  0565 JUVILIANA BARBOSA 
JUNQUEIRA 

0,0 

88.  0519 FERNANDA CRISTINA DA 
SILVA 

**** 

89.  0583 ERIQUE HENRIQUE DA SILVA 
SAMPAIO 

**** 

90.  0587 MARCELO VICENTE DANTAS **** 

91.  0590 MÁRCIA CRISTINA 
APOLINÁRIO **** 

 

CARGO ASSISTENTE DE ATIV. DE ED. 
INCLUSIVA 

ZONA 
RURAL 

 

COLOCAÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO NOTA 

1º 0505-2 NIKÓLY VITÓRIA DOS SANTOS 
FARIAS 

14,0 

2º 0506-2 MONIQUE MOREIRA DE PAULA 13,0 
3º 0501-2 ALANA BATISTA SANTOS 8,0 
4º 0504-2 JOYCE STÉFANE DOS SANTOS 6,0 

5º 0502-2 INGRID GABRIELLE DOS 
SANTOS 

4,0 

6º 0503-2 MELISSA DE SOUZA GOMES 1,0 

7º 0507-2 MICHELE FERREIRA 
GONÇALVES 

**** 

 

CARGO 
ASSISTENTE DE ATIV. DE ED. 

INCLUSIVA 
(INTERPRETE DE LIBRAS) 

ZONA 
URBANA 

 

COLOCAÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO NOTA 

1º 0502-3 
GEOVANA GONÇALVES 
LOURENÇO ALVES 3,5 

2º 0501-3 KAIO RENATO MARTINS ARCE 3,0 

3º 0503-3 
ALICE OLIVEIRA DA 
CONCEIÇÃO NASCIMENTO 
DUARTE 

1,0 

 
 
 
 
 
 

 
CÂMARA MUNICIPAL 

 
PORTARIA Nº 143/2025, de 16 de dezembro de 2025. 

“Designa fiscal e suplente para o processo 
licitatório nº 005/2025 – Dispensa de 
Licitação nº 002/2025, do contrato nº 
007/2025 entre a Câmara Municipal e a 
empresa L R PAPELARIA LTDA, e dá outras 
providências.” 

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA 
CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor 
Elizeu Pereira da Silva, no uso de suas atribuições legais e 
Regimentais; 

Considerando o art. 117 da Lei 14.1333/21. 
R   E   S   O   L   V   E: 
Art. 1º Designar como Fiscal de Contrato do Processo 

Licitatório nº 005/2025 – Dispensa de Licitação nº 002/2025, 
do contrato nº 007/2025 entre a CÂMARA MUNICIPAL DE 
ÁGUA CLARA e a empresa L R PAPELARIA LTDA, a 
servidora Paulo Izidoro Carvalho de Souza, ocupante do cargo 
de Assessor Parlamentar II. 

Art. 2º Fica designada como suplente a servidora 
Áquila Lacerda de Freitas, ocupante do cargo de Assessor 
Parlamentar I. 

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE ÁGUA CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, aos 16 dias 
do mês de dezembro do ano de 2025. 

Elizeu Pereira da Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Água Clara/MS 

 
 
PORTARIA Nº 0144/2025, de 16 de Dezembro de 2025. 

“Dispõe sobre a concessão de férias à 
servidora da Câmara Municipal e dá outras 
providências”. 

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA 
CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor 
Elizeu Pereira da Silva, no uso de suas atribuições legais e 
Regimentais,  

R   E   S   O   L   V   E: 
Artigo 1.º. Conceder 15 (quinze) dias de férias a 

servidora  DÉBORA LIMA DOS SANTOS ocupante do cargo 
efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, SIMB. ADA - 1, com 
inicio do gozo em 28/01/2026 à 11/02/2026, conforme 
requerimento de férias deferido. 

Artigo 2º. As férias concedidas referem-se ao 
período aquisitivo de 01/07/2024 à 01/07/2025, conforme 
requerimento protocolado junto ao setor responsável. 

Artigo 3º.  Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE ÁGUA CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, aos 16dias do 
mês de Dezembro do ano de 2026.  

Elizeu Pereira da Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Água Clara/MS 
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PORTARIA Nº 0145/2025 de 16 de Dezembro de 2025. 
“Dispõe sobre a concessão do benefício 
estatutário de Auxílio-Doença ao servidor 
público da Câmara Municipal  e dá outras 
providências”. 

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA 
CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor 
Elizeu Pereira da Silva, no uso de suas atribuições legais e 
Regimentais,  

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n.º 
1145/2020 e Lei 723/2009. 

CONSIDERANDO o Atestado Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

R   E   S   O   L   V   E: 
Artigo 1.º. CONCEDER o benefício estatutário de 

afastamento por incapacidade temporária para o trabalho 
(auxílio-doença) a servidora pública da Câmara Municipal 
MILENA LIMA DIAS OTTONI DE SOUZA, ocupante do cargo 
provimento efetivo de Assistente Técnica Legislativa, ADM-1, 
Nível XI, Classe B, pelo período de 30 (trinta) dias a ser 
concedido de 02/12/2025 à 02/01/2026. 

Artigo 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE ÁGUA CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, aos dezesseis 
dias do mês de Dezembro do ano de 2025. 

Elizeu Pereira da Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Água Clara/MS 
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